
ESTADO no MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

- " PREGAO ELETRONICO - Nº 004/2026 
Processo Administrativo Nº 02.08.00.2085/2025 

A Prefeitura Municipal de Imperatriz- MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 

realizar, sob a égide da Lei n. 0 14.133/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 , da Lei Complementar 

n. 0 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 

fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas 

neste Edital. 

~ 

ºoº r ._ 
e.® 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Educação 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de deslocamento de alunos e 
professores da rede pública municipal de ensino, mediante a disponibilização de veículos, 
motoristas devidamente habilitados e monitores treinados para o acompanhamento dos estudantes, 
para atendimento às demandas educacionais cotidianas, abrangendo as áreas urbana e rural do 
município de Imperatriz - MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
SIGILOSO 
A adoção do orçamento sigiloso, com amparo no art. 24, parágrafo único, da Lei 14.133/21, é uma medida 
estratégica para ampliar a competitividade. A ação visa evitar o "efeito âncora", onde as propostas se nivelam 
pelo teto, incentivando os licitantes a ofertarem seus preços mais eficientes. Com isso, busca-se afastar o 
risco de sobrepreço e garantir a máxima economicidade na contratação, assegurando a proposta mais 
vantajosa para o Município. 

PORTAL UTILIZADO: LICITA IMPERATRIZ 
ENDEREÇO DO PORTAL: www.licitairnperatrizma.com.br 
DATA: 06 de fevereiro de 2026. 
HORÁRIO: 09:00 (nove horas) (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
E-MAIL: licitacao@imperatriz.ma.gov.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
ELIZANGELA LIMA ALENCAR 

AUTORIDADE COMPETENTE 
GENILZA SIPIÃO OLIVEIRA 
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SECRETAIUA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ---- ----- _ .. , -·-- -- - -- -- -- - - -----

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

1--------CRITÉRI?~E- ~ LGAMENT07 _- MENORP~ ÇO - -

FORMA DE ADJUDICAÇÃO I GLOBAL 

L 

L 

-----_-_- - - MOD_?DED~~PÜ~A_í_~ AB~ RTO --- ---

INTK!V ~ LO ENTRE OS ~ A~ CE~ , ~ $ 0,20 (vinte centavos) _ _ _ _ 

Propostas com valores inferiores a 50% 

INDÍCIO DE INEXEQUIBILIDADE (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

REGIME DE EXECUÇÃO r PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

EXIGÊNCIA DE VISITA Tt CNICÂ I SIM 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 

NÃO 

NÃO 
-- ------- -- - - .. 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRA TO NÃO 
--------- -- ---

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁINVERSÃÕAFASE~E NÃO 
HABILITAÇA~ _ 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOS1:,A j__ 90 (noventa) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E-EMPRESAS DE -PEQUENO PORTE-

lie~-;ii:otes- destinados a parti~ip-;ção exclusivamente 1 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
( oitenta mil reais)? 
(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

- - -
Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 
(_Art. ~ II] , Lei Complementar nº 123/06) ____ _ 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido? 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

, (Art. 48, §3º, Lei Complementar nº I 23/06) - -- --
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PRE.FEITURA MUN ICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUN ICIPAL DE .EDUCAÇÃO 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de deslocamento de alunos e professores da rede pública municipal de ensino, mediante a 

disponibilização de veículos, motoristas devidamente habilitados e monitores treinados para o 

acompanhamento dos estudantes, para atendimento às demandas educacionais cotidianas, 

abrangendo as áreas urbana e rural do município de Imperatriz - MA, conforme as quantidades, 

especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.l. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater 110 momento da 

elaboração da proposta. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: 02.08.00 .12.122.0041.2 l 18 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA SECRETARIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 -Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Fonte De Recursos: 1.500.00.001.001 
Ficha: 340 

Unidade Orçamentária: 02.08.00. 12.361.0043 .2132 -MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA ESCOLA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00-Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Fonte De Recursos: 1.550.00.001.001 
Ficha: 369 e 370 

Unidade Orçamentária: 02.09.00.12.361.0043 .2628 -MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA ESCOLA - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 3 .3 .90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Fonte De Recursos : 1.540.00 .003.001 
Ficha: 434, 435 e 436 

2.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no Pa ís, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclus ive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema " LICITA IMPERATRIZ" 

através do site www.licitaimperatrizma.com.br. 
3.1.l. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, 
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3.1.2. 

3.1.3. 

3.1.4. 
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onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 

receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital ; 

3.3.2. 

3.3.3. 

3.3.4. 

3.3.5. 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 
Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 
3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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3.3.6. 

3.3.7. 
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Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econom1ca, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público- OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme§ 1 ° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. 

4.3 . 

4.1. .1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao 

4.1.2 . 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto neste Edital. 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes , tarifas e demais despesas decorrentes da execução 

do objeto. 
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4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. 

4.4.3. 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1 º e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal ; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133 , de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 ° ao 3° do 

art. 4°, da Lei n. º 14.133 , de 2021. 

4. 7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133 , de 2021 , e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a$sinatura do Termo 

de Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11 . A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamcntc 

impugnad~ o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 

nele estabelecidas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do presente 

procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital , contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia . 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ela ofertada e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 
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7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 
7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

7.11.1.2. 

7.11.1.3. 

7.11.1.4. 

7.11.1.5. 

sucessiva, com prorrogações. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 1 O (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, s.::rá 

de 2 ( dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários . 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 
7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam lances 

7.11.2.2. 

7.11.2.3. 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apó~ 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 

cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.3.1 . O licitante poderá optar por manter o seu último lance <la etapa aberta, 

7.11.2.3.2. 

ou por oferecer melhor lance. 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até 
o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sig iloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7 . 11 .2.4. 1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada , para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até i::inco minutos, o q11al 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11..3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 
7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/ inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

7.11.3.2. 

7.11.3.3 . 

7.11.3.4. 

7.11.3.5. 

eventuais prorrogações. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133 , de 2021, nesta ordem: 

7.12.1.1. disputa final , hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

7.12.1.2 . 

7.12.1.3. 

7.12.1.4. 

proposta em ato contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei ; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.12 .2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

empresas brasileiras; 7.12 .2.2. 

7.12.2.3. 

7.12.2.4. 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País ; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 
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8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno po1te, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos ela Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente 

instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma : 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para 

8.3 .2. 

8.3.3. 

8.3.4. 

8.3.5. 

a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento. 

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita 
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará 

um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os beneficios específicos que serão 
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada beneficio seguirão 
regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 
com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma: 
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Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ili , da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/ lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

Não havendo vencedor para a cota reservada , esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

preço do primeiro colocado. 

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo 

menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEf/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% ( dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

8.7.1. 

8.7.2. 

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver 

proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou 

regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do 

item. 

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será 

aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/ lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno 

porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais . 

9. DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes . 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor' estimado para a 

contratação. 
9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocfldO, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo defini<lo 

pela Administração. 
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9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital , 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

9.5.2 . A licitante que abandonar o certarile, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 , legislação correlata e as Condições de Participação deste edita l, 

especia !mente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros : 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

10.1. 3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do lic.itante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por fa lta de condição de 

paiticipação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

10. 7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibi lidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos . 
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10. 7 .1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 110 sistema com antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

10.8.2. 

10.8.3. 

10.8.4. 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envol vidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em 

caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) 
que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.10. 

10.9.1. não corrig ir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

10.9.2. 

10.9.3 . 

10.9.4. 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exig ido pela Administração; 

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

v iabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento 

de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 
oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que 

apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não 

é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
No caso de bens e serviços em geral , é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração. 
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inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta . 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por de 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor finai da sua proposta, sob pena d~ 1üfo 

aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar c.om todos os custos 

da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional , quando não 

cabível esse regime. 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

10.13.2. 

10.13.3. 

10.13.4. 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recus:ida. 

Se a(s) amo:,tra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) accita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessanos e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto <la licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. 

11.3. 

A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é <1quela definida no preâmbulo 

deste edital, podendo ou não anteceder as fases de aprese11tação de propostas e lances nos termos 

do art. 17, §1 °, da Lei nº 14.133, de 2021. 

O:; documentos relativos à regularidade fiscal que constem do : 'ermo cte Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 
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Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal , quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste 

edital. 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21 , art. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos qne, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas , 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.11. Quando permitida a p<trticipação de empresas estrangeiras · que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitar.te vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos te!'mos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas . 

11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida , será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
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11.16. 

11 .17. 

11.18. 

11.19. 

11.20. 
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financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio cm relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.15.1. Se, na ordem de classificaç,ão, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade 

da mesma 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, 011 apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital : 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um ite111, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao 

capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

12. DA AMOSTRA 
12.1. As regras relacionadas a apresentaç.ão de amostras são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a esre Edital. 

13. DA VISITA TÉCNICA 
13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 
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14. DOS RECURSOS 
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14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 011 inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a I O (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da a ta de _julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão rec.orrida, a 

qua I poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de I O 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos . 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei , o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.l. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

15.1.2 . salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti\'cr a 

proposta em especial quando: 

15.1.2.l. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

15.l.2.4. 

15.1.2.5. 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
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15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de va lidade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, 011 a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. 

15.1.5. 

15.1.6. 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

fraudar a licitação 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 15.1.6.2. 

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14. 133 , de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo dás responsabilidades civil e 

criminal: 

15.2.1. 

15.2. 2. 

15.2.3. 

15.2.4. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar 0u contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçào perante?. própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados : 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. 

15.3.3. 

15.3.4. 

15.3.5. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitacio, 

recolhiáa no prazo máximo de 1 O (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20. 1 .1, 20.1 .2 e 20.1.3 , a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20. 1 .4, 20. 1 .5, 20. 1 .6, 20.1. 7 e 20.1.8, a mtJlta será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e dedaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser ap licadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao r<':sponsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 20. 1 .1, 20. 1 .2 e 20. 1 .3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável cie liciti-ir e contratar no âmbito 

desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1 .4, 20.1.5 , 20.1 .6, 20.1. 7 

e 20 .1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1 , 20.1.2 e 20.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n. º 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

15.10. 

15.11. 

15.12. 

15.13. 

15 .14. 

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão rewrrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 

ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante 

petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou 

através de campo próprio do sistema. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 
16.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

16.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

16.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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A concessão de efeito suspens ivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço e vincularão os participantes e a Administração. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Será divuigada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anu lar este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame 

por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito 
e fundamentado. 

17.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

17.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 

que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

17.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para ori entar 

sua decisão. 

17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

17.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais , desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a 

lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou 

a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

17.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

17.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota 

de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte: 

17.9. 

17.8.1. Na hipótese: de não haver vencedor para a cota reservada , esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 

17.8.2. 

17.8.3. 

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 

Nas licitações por entregas parceladas, será priorizado a aquisição dos produtos das cotas 

reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 

quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela JCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001 , serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatári0s. 

Secretaria Municipal de Educação I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.imperatriz.ma.gov.br 
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17.10. 

17.11. 

17.12. 

17.13. 

17.14. 

17.15. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPKRATR.IZ 
SECRETARIA MUN lCIPAL DE EDUCAÇÃO 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital , fica eleito o Foro da Comarca de 

Imperatriz- MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios e www.imperatriz.ma.gov.br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n. º 12.846, de 1° de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Púbiica, em especial , ao constante no art . 5.0
, 

inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

18. ANEXOS 
Anexo I 

Anexo II 

Anexo III 

Termo de Râerência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Imperatriz - MA, 20 de jàneiro de 2026. 

G~o:Hqfn~E~1é ~ 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 046/2025 
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

<<TERMO DE REFERÊNCIA>> 
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E TADO DO MARANHÃO 
PREFElTURA MUN.lClPAL DE IMPERATRlZ 
SECRETARIA MUNlClPAL DE EDUCAÇÃO 

fA-JJ" 
' o'.\ 
".-

TERl'\1O DE REFERÊNCIA 
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. O present e Teimo de Referência isa Contratação de empresa e peciali zada para a prestação de 

serviços de deslocamento de alunos e professor da rede pública municipal de ensino, mediante a 
disponibil ização de veículos motoristas devidamente habilitado e moni tores treinados para o 
acompanhamento do estudantes, para atendimento às demand as educacionai cot idianas, 
abrangend o as áreas urbana e rura l do município de Imperatriz - MA , conforme tabela, condições e 
exigência esta belecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, confo rme justificati va 
constante do Estudo Técniço Preliminar. 

2 ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

ITEM 

2 

3 

2. 1. O custo estim ado da contratação pos ui caráter sigi loso e será tornad o público apenas e 
imed iatamen te após o j ulgamento elas propo tas: 

2.2. A Adm inistração opta p r manter o or ainento estimado desta contratação m caráter sigi loso, nos 
termos do Art. 24 da Lei nº 14. 133/2021. A medid a justifica-se pela necess idade de obter propo tas 
que reílitam os custos operacionais reai s do tran porte e colar considerando as especi fic idades das 
rotas urbana e rurai de Imperatriz - MA. O sigilo miti ga o 'efeito âncora', impedindo que o teto 
orçamentári o de. est imule a competitividade e a busca pela maior economicidade. Ressalta-se que o 
sigilo é mcrament temporal: todos os quantitativos de quilometragem e exigências da frota estão 
expostos neste Termo de Referência para a elaboração das propostas e o alor estimado erá tornado 
público imediatam ente após a fase de julgamento garantindo-se a plena transparência e o controle 
oc ial, conforme di re trize do TCU. 

E PECLFI AÇÃO 

LOCAÇAO DE 01\IB US com capacidade 
mm1ma para -18 passageiros sentados. 
A no/modelo do veiculo: 20 15/20 15 ou p terior; 
com ar condicionadu. motorista e monitor, cm 
bom e wdo de conservação, incluindo os t·ustos de 
manutenção . /\ccssibilidadc com elcvndor pnra 
aluno PNE. Dotado de todos os equipamentos 
obri atório. ior lei . uil ometra cm liHe. 
LO CAÇAO DJ.; 01'10 S com capacidade 
111 111 1111a para cl8 passageiros sentados. 

110/111 odclo do ve iculo: 20 1 /20 15 ou posterior: 
com ar ondicionado. motorista e monitor, em 
bom estado de conservo ão, incluindo o u I s de 
manut nçào. Acessibil idade com elevador pnra 
aluno P E. Dot,1do ck todos s equipamentos 
obri •alório or lei . ui lometra ' Cm liHe. 
LOCA ÇJ\O DE O ' IB tJS com capa idade 
m1111ma paro ~8 passageiros cntado~. 
Ano/modelo do veicL1lo: 20 15/20 15 ou posterior; 
com ar condicionodo, motorislo e monitor, em 
bom estado ele conscrvttção, in luindo o cu to de 
manutenção. J\cessibi lidadc com I vador paru 
aluno PNE. Dotado de todo os equipamentos 
obri atórin nr lei. Ou ilometrao m livre. 

Q ANT. PERJODO/ 
UNID. 

12 (DOZE 
ME E ) 

12 (DOZE 
ME E ) 

12 (DOZE 
ME ES) 

E PECIFI AÇ E ' 
DAS ROTA 
(.E COLAS F. 
UAIRRO 

Ei\I ADALBERTO 
FRA NKLI . 

PEREIRA -ROTA : 
B0,\1 JE U , 

TEOTÔNIO VILELA , 
DOM AFFON O 

EM ONSTANTINO 
8 RBOSA E E:Vl 
SANTA CL\ll-\ : 

ROT : CONJ. iL\B. 
EBA TIAO REGI 
E BAIRRO OURO 

ERDE 

1-:M D A1\IIZAVE: 
ROTA : BOi\ 1,JE li , 

TEOTÔNIO VILELA, 
DOM AFFO:'l. O 

T R. 'O E VALOR VALOI{ 
TOTAL HORArnos ME ' SAL 

T R O 
MATUTl O 

E 
VES PERTINO 
(061-130-071-130 
/ l IH- 131-130 / 

17HJ0-1 9H) 

TURNO 
MATUTNO 

E 
VES PERTI NO 
(06 11 30-071-130 
/ I IH-13H30 / 

171130-19 11) 

TURNO 
MATUTINO 

E 
VES PERTJNO 
(06 1-1 30-071-130 
/ 111-1-1 31130 / 
17H30-1 9H) 

SIGILOSO SIGILOSO 

SIGILO ·o SIGILO ·o 

IGILOSO SIGILOSO 

...~ 1--+J~-;-­
➔----------------------------ttd:\fi"licar,'õ Barroso 

Secretaria Municipal de Educação de lmperatriz-MA I C PJ: 06.074.091 /000I-9àN _ (l,Frct.a Sçíli~ 
Rua Urbano Santos, nº J 657, Juçara , Imperatriz, Maranhão Brasil Ce1.:1ce,_ ~~r ·N~ 854523 

scmed@impcratriz.ma.gov.br Matn ula 
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E 'TA DO DO MARANHÃO 
.Plm.FElT RAM ICJPAL OE IMPERATRIZ 

ECRETARIA MUNICIPAL DE ED CAÇÃO 

LOCAÇÃO OE Ô.'ll BUS com capacidade 
mínima para 48 passngciros sentad os. 
/\no/modelo do veículo: 2015í20 15 ou p sterior: 
com ar condicíonndo, motorista e monitor, cm 
born estado de conser ação, incluindo o· cus10s de 
manu1cncào. Acessibilidade com el.:vador para 
nluno PNE. Dotado de lodo os equipa111en10 
obri alórios or lei. uilornelra cm livre. 
LO AÇÃO DE NIB S com capacidade 
mínimo porn 48 pnssngciros scntndos. 
Ano/m ddo do veículo: 20 1,5/2015 ou posterior; 
com ar condi cionado, motorista e 111oni1or, em 
bom ·stodu de conservação. incl uindo os custos de 
mam11enç:io. Aci:ssibilidade com elevador para 
aluno P E. IJ01ado de 1odos os equipamen10 
abri ,aióri os or lei . uilome1ra 1em livre. 
LOCAÇAO OE 01\'lll lJS com capacidade 
1111111111a para 48 passageiros sentados. 
Ano/mouclu do vch.:ulo: 20l5/2015 uu pos1erior: 
<.:OITI ur conclicionado. motorista e monitor . .:m 
bom esrndo de conservação, incluindo os custos de 
manu1cnção. Acessibilidade com ele ndor parn 
aluno PN E. D01ado de todos os equipamento 
obri alórío orlei. Quilometra ,em livre. 
LOCA AO DE ONIBU com capacidade 
rn 1n11na p11 ra -18 pa~sagciros sentados. 
Ano/inoclclo cio veícu lo: 20 15/2015 ou posterior: 
m m ar condicionado. rnutorisia e monitor. cm 
bom esiado de on ·ervaçào. inclu indo os cu. tos d 
manutenção. Acessibi lidade com elevador I ara 
aluno I' E. Dotado de todos o cquipamt:1110s 
obri ,mórios orlei. ui lomctraP,em li, re. 
LOCAÇAO DE ON][I . com capacidade 
rn1111111a para 48 passageiros se ntados. 
Ano/modelo do veícu lo: 20 15/20 15 ou posterior: 
com ar condicionado. motoris ta e m nitor, cm 
bom estado d• conservaçílo , incluindo o custos de 
manutenção. Ace sibilidadc com elevador para 
aluno PN ·. Do1ado de lodos os equipnmcnl s 
obri atórios or lei. Quilometragçrn li, re. 
LOCAÇAO OE ONllllJS com capacidade 
m1nHna para 48 p11ssagciros scn tudos. 
A'no/modclo cio veículo: 20 15/2015 ou po: t rior; 
com ar condicionado, mot rista e monitor, cm 
bom estado de con crvaçào, incluindo os cu to de 
manutenção. Acessibilidade com elevador para 
aluno PNE. Dotado de todos os equ ipamentos 
obrigatóri os orlei. uilometra •cm livre. 

LOCAÇÃO DE ÔN!IlUS co111 capacidade 
m1n1mo para -lR pa. sngciro. sentados. 
Ano/mode lo cio veiculo: 2015/2015 ou p lerior: 
com ar condiciona lo, motorista e monitor. em 
bom estado de conserYaç:lo, incluindo os custos de 
m:lnut nçiio. Accssibil idaclc com ·lcvador para 
aluno P E. Dotado de todos os equipmncnto 
obrigatórios por lti . Quilometragem li vre . 

LOC.-\ Ç~O DE ÓNIB US com capac idade 
mínirnn para -18 pnssagciros scntndos. 
Ano/modelo do cículo: 2015/2015 ou po ·tcrior; 
com ar con cl icio1H1do, motorista moni tor. cm 
bom estado de conservação, incluindo os custos Je 
manut nçAo. Acessibilidade com elevador para 

12 (DOZE 
MESES) 

12 (DOZE 
MESE) 

12 (DOZE 
MESES) 

12 (DOZE 
MESES) 

12 (DOZE 
1E 'E ) 

12 (DOZE 
ME 'ES) 

12 (DOZE 
MESE ) 

12 (DOZE 
ME E ) 

D1 l'ROF .JOSÉ 
Q EIROZ/ EM 

FERi'IAN DA 
BRANCO: ROTA: 

CONJ NTO 
VITÓRIA, VILA 

\ ' JTÓRIA 

Ei\1 PROF JOSE 
Q EIROZ/ EM 

FER 'AN DA 
BRANCO: ROTA: 

COLI 'A PAHQ E, 
CO ,JllNTO 

VITÓRIA, \'ILA 
VITÓRIA 

EM PAL'LO FREIRE: 
ROTr\: VERONA I E 

li 

Ei\I PA ULO FRE IRE: 
ROTA: TEOTÔNIO 
Vl LF.Lr\, INYASÃ O 

F, AO.JA CÊ.NCIA 

Ei\1 PA ULO FRE IR I<:: 
ROTA : E O PARI<, 
VILA i\lACIIADO, 

1.\'VA ÃO E 
ADJ ACÊNC IAS 

E 1 PA ºLO FHF. !RE: 
ROTA: BOi\I JESU , 

INVA ' ÃO E 
ADJANCi!:N IA ' 

EI\ I TO:\ IE DE 
SOU A : ROTA: 
&_ TR OA no 

ARROZ-POVOA DO 
OLHO D'/\GUA E 

Ei\1 DOM PEDRO l -
POVOA DO 

COQUELA:'-1O1.\ -
J\ IATA DO RO-

E Plc.:RA7''Til\'A E li 

Ei\l AFONSO PE 'A: 
ROT : FAZE~DA E 

POVOADO . 'A 
ESTR,\D \ Dr\ BR 

010 POVOA DO 1700 

TURNO 
MATUTINO 

E 
VESPERTI O 
(061 130-071 130 
/ IIH-1 31-:130 / 

l 7H30-19H) 

TURNOS 
MATUTINO 

E 
VESPERTINO 

T RNO 
MATUTINO 

E 
VE. 'PERTINO 
(06H30-07H30 
/ 11 H-1 3H30 / 

17H30-19H) 

TURNO 
MATUTINO 

E 
VESPERTINO 
(06H ."l0-07H30 
/ 1 IH-13H30 / 

171·130-1911 ) 

TU RNO 
MATUTINO 

E 
VESl'ERTI O 
(06H30-07HJ0 
/ l lH- 13H30 / 

l 7H30-1911 ) 

T R.NOS 
MATUTINO 

E 
VE ' PERTINO 
(061-130•071-130 
/ l ll-1-131-130 / 
171-130-191-1) 

TURNOS 
VE PERTI O 
ENOTUR O 
(1111- 131-130 / 
l 71-130-19H30-

231 1) 

TURNOS 
IATUTI 10 

E 
VE PERTINO 
(061130-071130 
t llH-13H30 / 
171-13 0-19 1) 

SIGILOSO SIGJLO O 

IGILO O SIG ILO O 

IGI LO O IGILOSO 

SIGILO O SIGILOSO 

SIGILOSO IGI LOSO 

I ILOSO SIGILOSO 

SIGILOSO SIG ILO 'O 

ICJLO O ICILOSO 

-----·1-/,JJA-- . -~-- -·------._----,- .-----_---;-\ôsearreso. 
Sec reta na Mu111c1pal de Ed ucação de Imperatriz - MA I CN PJ. 06.074.09~ /~i~8ei CaT _ r 1.3 Sç,f.11:Ô 

Ru a Urbano antas, nº 165?, Juçara '. Imperatriz, Maranhão, Brasil (,U)C~í'ê4,:>t ó-::/~$A61'j 
scmcd@ 1mpcrutnz. ma .gov.br t'' \'\t:,lJ\a t' 

,,ó ' P;\Pln~ ') rlP J? 
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EST DO DO MARANHÃO 
PREFEITUR M l JPAL DE IMPERATRIZ 

E RETAlUA MUNI IPAL DE ED CAÇÃO 

os equipamentos 
obri atório orlei . Qui l metra cm livre. 
LO ;\ O DE NI.B om capacidad 
mm11nn para 48 pnssngciro sentado,. 
Ano/m d ·lo do veiculo: 2015/20 15 ou po tcrior: 
com ar concl icio11ado, mot ri ta e monitor, cm 
bom e tado de conservaç~o, inclu indo o cu tos de 
manutenção. Aces -i bil idade com elevador para 
aluno P E. Dotado de todo os equipamento 
obri •atório or lei. uilomelra • m livre . 
LOCAÇAO DE 0.'IID U com capacidade 
n111111na para 48 passageiros sentad os. 
/\nu/motk:lo do veículo: 20 1 "/20 15 ou po ·tcrior; 
com ar condicionado, motorista e monitor, cm 
bom estado de conservaçiio, incluindo os custo de 
manutenção. Acessibi lidaclc com elevador para 
aluno PNE. Dotado dt: todos os equ ipamentos 
obrigatório or I i. uilornctra cm livre . 
LO CAÇ.\O DE 0.'IIB IJS com capacidade 
111 1111111a para 48 passugdro, Sl'ntudo,. 
Ano/modelo d veíc11 lo: 2015 _o 1 • ou po t rior: 
com ar ondicionado. motorista e m nitor. cm 
b rn es tado de conserl'açào, inclu indo o · c.usto de 
manutenção. A essibilidade com elevador para 
al uno P E. Dotado de todos os equipamentos 
obri a16rios orlei. uilomctrn em livre . 
LO C ÇAO DE ONIB I.JS e 111 capaddade 
mínima para 48 p:1ssugciros sentados. 
Ano/modelo do vei ulo: 20 15/20 15 011 poster ior; 
com :ir condicionado, 111 torista e mo111Lor. cm 
bom es tado de conservação, in lui11do o cu.tos de 
manutcnçiío. Acessibilidade com elevador para 
aluno PNE. Dotado de tod s os equ ipamentos 
obri1wt6rios ar lei. uilomctra cm livre. 
LO AÇr\O DE Oi'í!IHJ com capacidade 
m11111na para 48 passageiros sentad os. 
Ano/modelo do veículo: 20 15/20 15 ou posterior: 
com ar condi cionado. motori ta e moni tor, em 
bom es tado de conservação. incluindo os ustns de 
manutenção. Acessibilidade com elevador para 
aluno PN E. Dota lo de todos os c:4uipaincn10 
obri •,llórios or ki . Quilom~ trn em li, r . 
LOCAÇA O DE Nlfl S com capacidade 
1111111111a para 48 pn~sageiros se ntados. 
Ano/modelo do veiculo: 20 1·/20 15 ou posterior: 
e in ar ondi ionado. motorista e monitor. em 
bom es tado de con crvoçilo, inclu indo u to de 
manutenção. cessibilidadc com elevador para 
alu no P E. Oo1ado de todos os 'quipamentu 
obri ~atóri os 1or lei. uilomt:lnPcm li, n:. 
LOCA ÇÃ O DE ONIB CJ com ca pacidade 
1111111111a pnra 48 passageiros sentados. 
Ano/mode lo do veiculo: 20 15/20 15 ou posteri r; 
com ar condicionado, mo1ori. to e monitor. cm 
bom e taclo de consen·ação, incluind o cu tos de 
manulcnçãu. Açe ~ibilidadc cum ckvador para 
nluno P E. Dowdo de todos o equipamento~ 
obri ató rios or le i. uilomctragcm li, re . 

m capa idade 
1111n1111a para passageiro sentados. 
Anom1odelo do veiculo: 20 15/20 1 ou po tt:rior: 
com ur condidonado, motorista e monitor. 1.: 111 

b m estado de conservação, incluindo os cu tos de 
manutenção. Acessibi lidade i.:0111 elevador para 

12 (DOZE 
MESES) 

12 (DOZE 
ME 'E ) 

12 (O ZE 
MESES) 

12 (DOZE 
MESE ) 

12 (DOZE 
MES E ) 

12 (D ZE 
ME E) 

12 (DOZE 
MESE ) 

12 (DOZE 
ME E ) 

EM E.'IOQCE AL\'E 
BEZERRA : ROTA: 

POVOADO 
Ei\ lRI RAI/Ei\ lHI ll,\L 

E 1 MARCION LI,\ 
GO.\I E : ROTA : ,JD 

DAS OLI VEIRA_, 
IN\' Ao, E O 
PARQ E, PQ O!\ 

LAGO INIIA, 
POV OADO 

Cr\ .\lA ARI 
D I r\:\'T . 10 

LEITE A 'DRADE 
(E COLA 

GLIUIE!t\l E 
DO URA DO): ROTA: 

RES ID ENCIAL 
CANTO l)A ERR,\ -

VILA M CEDO 
Ei\ l ,\l\'TOl\ 10 

LEJTE ANDRA DE 
(E COL,\ 

Gü lLHEll.\ lE 
00 RADO): ROTA: 

RE IDE:-,/CI \ L 
C NTO DA SERRA -

VILA MA CE DO 
E.\ IA 'T ·10 

LEITE ,.\;s; ORA DE 
(E COLA 

G JLII ERi\ lE 
DO RAOO): ROTA: 

RESIDENC IAL 
CANTO O ' ERRA­

\'JLA .VIACEDO 
DIA 'T( NIO 

LE ITE ANDRA l) E 
(E OLA 

GU ILII ER.\I E 
DOURADO): ROTA: 

RE IDE;\' IA L 
C NTO DA F:RRA -

VILA l\Jt\CEDO 
E!'- 1 ANT 

LEITE AN . 
(E COLA 

G ILHERi\ lE 
DO URADO): ROTA: 

DENCIAL 
DA ERR.\ ­
i\lACEDO 

EM ' ,\:\'TA CLA RA 
DE .\ 1 (JI "C,\ ): 

ROT: 
RE IDENCIAL 

CANTO DA ERRA / 
OL'RO VERD E 

TU RNOS 
MATUTINO 

E 
VE PERTT O 
(06H30-07 1130 
/ I IH-1 31130 / 

l 7H30-1 9H) 

TU R OS 
MATUT I O 

E 
VESPERTI 10 
(06H30-07 1-130 
/ IIH- 131l'0 I 

171-130-1911) 

TU RNOS 
MAT TI 0 

E 
VE PER J'I 'O 
(06l 130-07H30 
/ llll- 13H30 / 

171130- 191-1) 

TUR OS 
M T TI.NO 

E 
VE Pl:.RTINO 
(06 1-1 30-071-!30 
/ 11 H-131·130 / 
1711 30- 1911) 

TURNOS 
MATUTINO 

E 
VE PERTI O 
(06H30-071-130 
/ 1111- 13 1130 / 

17H30- l9H) 

T RN 
MATUTI O 

E 
VE PERTí 10 
(0611 30-07 1130 
/ 111 1-131130 / 
17Jr0- l91I) 

T R OS 
MAT Tl1 O 

E 
VE 'PERTI O 
(061 130-071 [30 
/ 1111-131-130 / 

1 71-130-1911) 

1 R O 
MATUTI ·o 

E 
VESPERTINO 
(061130-07 1130 
/ l lH-1 31-130 / 
171-130-19 11 

ec retari a Municipal de Ed uca ção de Imperatriz-MA I C PJ: 06.074.091 /000 
Ru a rbano antos, nº 1657, Juçara , Imperatriz, Maran hão , Brasi l 

semcd im pcrat.riz.ma.gov.br 

IGILOSO IGILO O 

IGILOSO SIGILOSO 

' IGILO O IGILOSO 

SIGJLO ' O SIG.ILOSO 

' IGILOSO SIGI LOSO 

SIGILO O .IGILO O 

IGILO O SIGI LOSO 
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23 

26 
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E T ADO DOMARA I-IÃO 
PR EFF:JT RAM 
SECRETARIAM 

aluno PNE. Dotado ele iodo o~ cq11ipamen1os 
obri atórios orlei. Qu ilomelra •cm livr . 
LO AÇAO DE Nl8US com capacidad 
mínima para 39 passageiros enfado . 
i\ no/rnodelo J o veículo: 20 15 015 u pos terior; 
com ar condi cionado, motorista e monitor, em 
b m cslado de conservação, inc lu ind os cus1os cl 
manulcnção. Acc sibilidadc com elevador para 
aluno PNE. Dotado de todos os equipamentos 
obri •11tôrios orlei . Qui lometra em li, re. 
LOCAÇAO DE ONIBt; com rapacidad 
m1111ma para 39 passageiros sentados. 
/\no/modelo do veiculo: 20 15/20 15 ou posterior: 
com ar condicionado, motorisrn e monitor. em 
bom es1ndo de onservaçilo. in luimlo os custos de 
manutenção. Acessibi lidade com elevador para 
aluno P E. Dotado de todos os cquiparncn1os 
abri atórios orlei. uilo111c1ra em livre . 
LOC Ç,\O DE O.\'IB LIS com capacidatk 
m11111na para 39 passageiros sentados. 
Ano/modelo do veículo: 2015 015 ou posteri r: 
com nr cond icionado, 111otoris1n e moni tor. em 
bom estado de conservaçilo, inclu indo os custos de 
mnnutcnçiío. A ces ibil idade com elevador para 
aluno P E. Dotado de todo s cquipu111cnto 
obri 14ntório. or l · i. Quil rnm:tra cm livre. 
LOCAÇAO DE C ~IULS com capacidade 
mm1mR para 39 passageiros ~(•nta!lus. 
/\no/modelo do veiculo: 20 15 _u i ou posterior; 
com ar condicionado, motori la e 111 nitor, cm 
bom estudo d.:: conservação. incluindo os cu ·t de 
mnnutcnçào. Acc~sibilid ndc com elevador pnru 
aluno P E. Dotado de 1ouos o, cquipJmento, 
ubri •atú1ios or k i. uilo1m:1ra •em li1Te. 
I.01 AÇAO DE \ ' N ou simil ar om capa idade 
mínima para 16 pa ag iros sentados. Anotmodclo 
do veícu lo: 2025/2025 ou po teri or; com ar 
condicionado motorista e monitor, em bom estado 
de conscrvaçüo. incluindo os cuslOs de 
mnnulençiio. Do1ado de todos o · equipamentos 
obri 1,1ló ri o · ior lei. Ou il o111e1ra >em li, rc . 
LO CAÇ O DEVA:-.' ou sim ilar com capacidade 
minima para 16 passageiro cnrndos. Ano/modelo 
do veicu lo: 2025 _025 ou posterior: com ar 
condi ionado 111 tori stu e moni tor. cm bom e tad 
de con crvação, incluindo o u tos de 
manutenção. Dotado lc todos os equipamentos 
abri atório· orlei. Ouilomctra 0 cm liv rc . 
LOC\ Ç O DF. Y ,\;', ou si milar com capacidade 
mlni ma para 16 passageiro · sentado . Ano/modelo 
do veículo: 2025/2025 ou po tcrior: com ar 
condi cionado motoristn e monit or, em bom estado 
de conservação, incluindo os custo de 
manutcnçà . Dowdo de todos o equipamentos 
abri ,atórios orlei . Qu ilometra cm li, rc. 

LO AÇ.3. 0 DE Y ,\ ;\ ou similar com apacidade 
mínima para 16 pas ageiros sen tados. Ano/modelo 
do vcícu lo: 2025/2025 ou posterior: e m ar 
condicionado motoris ta e monitor, cm bom estado 
de onservaçào, incl ui ndo os custos de 
mil nu tenção. Dotado dl! todos o~ c4uipame1110s 
obrigatórios por le i. Qui lometragem livre. 

1 -.J-i ,J 

ICJPAL DE IMPERATRIZ 
JCIPAL DE EDCC ÇAO 

12 (DOZE 
ME ES) 

12 (DOZE 
MESE ) 

12 (DOZE 
MESE ) 

12 {DOZE 
MESE) 

12 (DOZ E 
ME E ) 

12 {DOZE 
M E E) 

12 (DOZE 
ME ES) 

12 (DOZ E 
ME E ) 

El\ l ,\~ A CLAR"­
DE ,\ · 1 (Jl SCA): 

ROTA: 
RF. ID E 'CIAI. 

Ar'iTO DA ERRA / 
OIJ RO VERDE 

EM ELIZA :\'l' E 
ROTA: 

RE IIH.:NCIA L 
Cr\ NTO DA ERRA -

.\/\'TA RITA 

E.\ I ELIZ ~TX ES: 
ROTA : 

ru: m ENCUL 
'MffO DA EIUU -

ANTA IU TA 

E:\1 ELIZ,\ :'> .NL: 
ROTA: 

RE ID E;\'CU L 
CANTO DA , ERR,\ -

ANTA RITA 

E.\1 ENOQ UE AL\ ' E . 
BEZERRA : ROTA : 

PO VOA DO 
E~ IBI RAUE:\181 R.-\ L 

i\1 FON O 
Pt 'AROTA: 
F.\ZE\'DA i,: 

PO\'OADO - NA 
E TRA DA DA BR 

010 PO\'OADO 1700 

Ei\l .\10REIRA 
'ETO: ROTA: · BR 
010- PO VOADO 

LAGOA VERDE -
POVOADO RJ ACllO 

OO:\I EIO 

EM 00,\1 PEDRO I E 
E:\1 DO,\! 

MARCE LlNO: 
ROTA : E TIU DA 

DO ARROZ-
"ENTAl\ lE. 'TO 
GA IVOTA-
POVOA DO 

co UEL.~1•1()1 

TU RNOS 
1.ATUTI O 

E 
VE "PERTlt O 
(06HJ0-07 1130 
/ 11H- 13 1130 1 

1 H30- 191l) 

TURNO 
MATUTINO 

r. 
VE 'Pl:.R l"I NO 
(0611 30-07H30 
/ I IH- 1' 1130 / 

171130-191 1) 

TURNO 
MAT TINO 

E 
VE 'PERTI O 
(061130-07H30 
/ 111l-13H30 / 
1 1130-191 l) 

TU R o. 
MATUTINO 

E 
E PERTI o 

(06 11 30-071130 
/ 1111-1 31130 / 

17H30- l 9II ) 

TU R o · 
MAT TINO 

E 
VE PERTI NO 
(06 11 30-07 11 30 
/ llll -131130 / 

17HJ0-1 91I 
T R os 

MATlfTI 10 
E 

VE PERTINO 
(06 1130-07H30 
/ 111 1-131130 / 

17f-130-1 9H) 

T R o 
VES PERTI o 
( l ! H30-13H30 

/ 17H30-
191130) 

T 1 'º VE l' ERTII\O 
( li H' 0-1 31130 

/ 171-130-
191130) 

IGILO O "IGILOSO 

'IGILOSO SIGILOSO 

IGILO 'O . IGILOSO 

SIG ILO ·o SIGILOSO 

SIG ILO O IGILOSO 

' IGILO O IGILO O 

IGILO O JGILOSO 

IGILO "O IGILO O 

·--------------------------·----
Secr:ta ria Munieiµ,;;j ;Ed: 1cnção de Imperatriz - MA I CNPJ: 06.074.09~ /0001-96 

I 
Rua rbano antos, nº 1657, Juçara , Imperatriz, Maranh~o, Bra 1I 

scmcd im pcratriz.ma.gov.br 
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LOCAÇAO DE VAN ou similar com capacidade 
mínima pnra 16 pru ageiros sentadas. Anofmodelo 
do veículo: 2025n 025 011 pos terior; com ar 
condicionnclo motorista t: monitor, cm bom e lado 
le conservação, inc lu indo os Cl!Stos de 

man utenção. Dotado de todos o equipam ntos 
obrigatório orlei. uilo111c trn11,e111 livre. 
LOCAÇ O DE VAN ou simil ar com capacidade 
mínima para 16 passageiros senwclos. Anoirnoclelo 
do veiculo: 2025/2025 ou posteri or; com ar 
condicionado motori sta e monitor, em bom estado 
de conservação, incluindo os custos de 
manutenção. Dotado de todos os equipamentos 
obri ,atóric,s >ur lei. 11ilo1m:tra •~m livre. 
LOCAÇ,\O DE VAN ou simi lar com capacida le 
min i ma para 16 pussiÍgciros sentados. Ano/modelo 
do ve iculo: 2025/2025 ou posterior: com ar 
condicionado motori. ta e monitor, cm bom estado 
de conservação, incluindo os cuslo.- de 
rnanu tençiio. Dotado de 1odos o equipamento 
obri 0 atórios or J.:i. Quilometra em livre. 
LOCAÇAO DE \'AN ou im itar com capacidade 
mínima para 16 pas. ageiros sentados. no/modelo 
do veicu lo: 2025/2025 ou posterior; com ar 
cond icionad mol ri sta e monitor, em bom estado 
de con crvação, incluind os custos de 
manutenção. Dotado de todos os quipamentos 
obrigatórios orlei. Quilometra •em livre. 
1,0(" ÇAO DE \ 'A~ ou imil ar com capacidade 
mini ma para I 6 pas agci ros sentados. Ano/modelo 
do veiculo: 2025/2025 ou posterior; com ar 
conuic ionado motori sta e monitor, em bom e lado 
de conscrvaçiio, incluindo o cu to de 
manutenção. Do todo de todos s equipamento -
obri atóri o~ ior le i. uilomctra •cm livre. 
LOCAÇ,\O DE \ 'A:'\' 011 sim ilar com capac idade 
m1ni ma para 16 pa ageiros en tados. Ano/modelo 
do veiculo: 2025/2025 ou p stcrior; com ar 
ondicionado motori sta e monitor, em bom l!stado 

de conscrvnçno, incluindo os cu to de 
mnnutcnçflo. Dotado de todo· os equipamento 
obri mório. JOr le i. uilomctra •em livre. 

LOCAÇÃO OE V1\ N 011 imil nr com capacidade 
mínima para 16 p ngeiro sentado .. Ano/modelo 
do veícu lo: 2025/2025 u po terior; cum .ir 
condi cionado 111 tori stn e moni tor, em bom stado 
de con crvnçàu, incluindo os custos de 
mon utenyão. Dotado de iodo os equipamentos 
obri gatóri os por lei. Qui lome1ragem ti, re. 

LOCA('ÃO DE \'Ai\' ou similar com capacidade 
mínima para 16 pa sagciro. sentados. Ano/rnodelo 
do veicu lo: 2025/2025 ou posterior; com ar 
comlicionado motori sta e moni tor, cm bom estado 
de conservação, incl ui ndo os custos de 
mnnu lcnção. Dotado de todos os equipamento 
obrigatóri os por lei. Qu ilometragem livr . 

LOCAÇAO DE V.\ i'\ 011 imi tar com capacidade 
mininw paro 16 passageiros sentados . Ano/modelo 
d , ciculo: 2025/2025 ou pos terior: com ar 
condicionado motorista e monitor, cm bom estado 
de cunservayào. incluindo u cus tos de 
111 Anu1ençilo. Dotado de todo os equipamentos 
abri •atório· )Orlei . uilo111e1ra c rn livre. 

12 (DOZE 
MESE ) 

12 (DOZE 
MESES) 

12 (DOZE 
MESES) 

12 (DOZE 
ME ES) 

12 (DOZE 
MESE) 

12 {DOZE 
ME E ) 

12 (DOZE 
ME E) 

12 (DOZE 
M E E) 

12 (DOZE 
MESES) 

E~ l .JUSCELINO 
K BIT CIIECK: 

ROTA: E 'TRAOA 
DO RROZ ­
POVOAOO 

PETROLI 'A 

EM J CELINO 
KUBIT CIIECK: 

ROTA : E TRADA 
DO ARROZ ­

POVOADO 
PETROLl~A 

E,\l MITO AMAIW: 
ROT : E.'TIUDA 

DO ARROZ ­
POVO DO ÃO 

JO É D MATAN .-\ 

EM TO.\I É DE 
SOUSA: ROTA: 
ESTRAD.<\ DO 

ARROZ- POVOADO 
OLIIO D'r\.G UA 

EM PROF TEL'\SCO 
PEREIRA / 

BILING UE: ROTA: 
EB,\STIÃO REGI , 

ANTA INl: , 
A:-ITA RITA, \', 

LIBERDADE E ,IK 
DI PROF TELASCO 

PEREIRA / 
lHLl~G UF. ROTA: 
ITAMAR G AR/\ , 

VIL!NHA. PARQUE 
ALVOR.AD -

BACl RI 
EM ANT NIO 

LElTE A:'>DRADE 
(E 'COLA 

GUILHERME 
DO URADO ); ROTA: 

RE ' I DE!'iC IA L 
CANTO DA ERRA -

\'!LA MA E.DO 
EM ANT NIO 

LEIT E ANDRADE 
(E COLA 

G ILllEtn1IE 
DO 'RADO): ROT,\ : 

RE IDENCIAL 
C,\ NTO DA ERRA -

VILA MAC EDO 

l':.\1 A:\'TÓ1'\'IO 
LEITE ANDRADE 

(ESCOL.-\ 
GUJLII ERi\lE 

DOCRAOO): ROT 
RE ' ID ENCIAL 

TURNOS 
MATUTI O 

E 
VESPERTI O IGILOSO SIGILOSO 
(061-130-07!-130 
/ 111-1- 131-130 / 

17!-13 0-1 91-1) 
TURNOS 

MATUTINO 
E 

VE PERT INO SIGILO O SIGILO 'O 
(0611 30-071130 
/ 1111-1 31130 / 

171-130-19!-i) 
TUR O 

MATUTINO 
E 

VESPERTINO SIGILOSO SIGILOSO 
(0611 30-071130 
I IIH-1 31130 / 

17H30- 19H) 
T RN O. 

MATUTI O 
E 

VE PERTINO ICILO 'O ICILOSO 
(061130-071130 
/ IIH-1 3WO / 

171·130-1 91-1 
TURNOS 

M/\TUrtNO 
E 

VESPERTINO !GILOSO IGILOSO 
(06 11 30-071-130 
/ 1 IH-1 31130/ 

l 7ll30-19H 
TURNOS 

MATUTINO 
E 

VE PERTINO !CILOSO ' ICILOSO 
(061130-071130 
/ l lll-131-13 0 / 

171-130-1 911 

TURNOS 
MATUTINO 

E 
VESPERTINO 
(06 1130-071-130 
/ 111 1-131130 / 

171130-1 911) 

TUR OS 
MA'l'U"I INO 

E 
VES PERTINO 
(061130-071-!30 
/ l 111-131130 / 

171 130-19 11) 

TURNO 
MATUTI O 

E 

SIG ILOS O JGILO 'O 

SIG I LO O SIGILOSO 

, .Jv. Wend=e~i!I-Fff~ 
·--+-

1
:..r,,i., .... ...:..,_..,, ___ Secre;aria Municipal de Ed ucação de Imperatriz -MA I CNPJ: 06.074.091/00'!l~?;;~~la N~ 

1 Rua Urbano antos, nº 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brnsil 
emcd@impcratriz.ma.gov.br 



37 

38 

40 

41 

42 

43 

E TADO 00 MARA HÃO 
PREFElT RA MU lClPAL DE IM P.ERATRIZ 
SECRETARIA MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LO AÇA O DE \ ',\ N ou similar com capacidade 
mínima paro 16 po. sugc iros sentado . Ano/modelo 
do veículo: 2025/2025 ou posterior: com ar 
concli,:;ionado motorista~ moni tor, cm bom stado 
de conscrvoçílo, incluindo os custos de 
m. nulençào. Do1ad0 de todos os equipamento. 
obrigatórios por lei . Quilometragem li\'rc. 

LOCAÇAO DE VAN ou similar com capacidade 
mínima para 16 pas. ageiros senlacl s. Ano/modelo 
do ,,elculo: 2025/2025 ou poskrior: t:0111 ilr 

condicionado mmori to e monitor, em bom e tado 
de conservação, incluindo os cu 10s de 
manutenção. Dotado de todo o equipamentos 
obrigató1ios por lei. Quilometragem livre . 

LOCA AO DE VAN ou sim ilar com capacidade 
míninrn pm·a 16 passageiros sentado . A110/rnoclelo 
du veícu lo: 2025/2025 ou posterior; com ar 
condicionado motorista e monitor, em bor 1 es1aclo 
de conservação, incluindo os cu-tos de 
manutenção. Dotado de todos os equipamentos 
obrigatórios orlei. Quilometra cm livre. 
LOCAÇAO DE VAN ou simil ar m ·apa idade 
mínima par□ 16 passageiros sentados. Ano/modelo 
do veícu lo: 2025/2 025 ou posterior: com ar 
condicionado motorista e monitor, em bom estado 
de e n. ervaçiio, incluindo os cu to · de 
manutenção. ílo1aclo de lodos os equipamento· 
Qbrigalório or lei. uilometrn em livre. 
LOCAÇ.-\0 DE VAN O\I simil ar com capacidade 
mínima para 16 passageiros sc.:n tados. Ano/modelo 
do ve ículo: 2025/2025 ou po terior; com ar 
condic ionado motori~tu e munitur, em bom c 'tado 
de con.ervaçilo, incluindo o. custo. de 
manutenção. Dotado de todos os equipamento 
abri atório orlei. Quilometra em li\'re. 
LO CAÇAO DE \' .\1 ou similar com capacidudc 
mínima para 16 pas ·ageiros cntados. Ano/modelo 
do veículo: 2025/2025 u posterior; com ar 
condicionad motori ta e moni tor. em bom e tado 
de consc,vação, in cl uindo o custos de 
manutenção. Dotado d todo os equipamentos 
obriuatórios or lei . uilometra cm lilTC. 
LO CAÇA O DE VA.\I Oll similar com cap cidade 
mín ima piu·a 16 passageiros sentado . Ano/modelo 
do "eículo: 2025/2025 ou posterior; com ar 
condidonaclo motorista e monitor. t:m bom e tado 
de con-crvaçiio, incluindo o · cu tos ele 
111anu1c.11çã . Dotado de todos os equipamentos 
obri ,atórios orlei. ()uilomctra cm'" re. 

12 (DOZE 
MESE ) 

12 (DOZE 
ME E) 

12 (DOZE 
ME. 'E) 

12 (DOZE 
MESES) 

12 (DOZE 
MESE,'J 

12 (DOZE 
ME. ES) 

12 (DOZE 
MESES) 

AI\TO DA SE RRA -
VILA I\ IACf<: DO 
EMANT '10 

LEITE AN Ol \DE 
(ES OLA 

GUILII ERi\lE 
DO 'lv\ 00): ROTA: 

RES ID ENClAL 
CA ~TO DA SERJU -

VILA I\ IACEDO 
EI\ I ANTONIO 

LEITE A:\DRADE 
(E COLA 

G ILHERM E 
DOURA DO): ROT 

RES ID ENCIAL 
CANTO DA SERRA­

VILA MACE DO 

E I ANTA CLA RA 
DE SI (JI CA): 

ROTA : 
UE ID ENC IA L 

C NTO DA ERRA / 
OüRO VE RDE 

EM SA:'\TA CLARA 
OE A IS (JI CA): 

ROTA: 
RE. lDE'\CI L 

CA :'\'TO DA ERRA / 
o 1wn:1rn.1:: 

E\1 ELIZA \L' :\ E 
ROTA: 

RE íOE\ CIAL 
CANTO DA ERRA / 

ANTA RITA 

EM ELIZA UNES: 
ROTA: RESID E, CIAL 
CANTO [)A SERRA / 

A TA RITA 

Ei\ 1 ELI ZA NUNES: 
ROTA: 

RES IDE:'\Clr\L 
CANTO DA , ERRA / 

ANTA RITA 

TURNOS 
MAT TI 0 

E 
VE PERTINO 
(06H30-07H30 
/ I IH-131130 / 
17HJ0- i\lH) 

T RNO 
MATUTINO 

E 
VE PERTI '0 
(06H30-07H30 
/ lll-J-1 3H O/ 

l 71-130- 19H) 

TURNOS 
MAT TINO 

E 
VE, PERT INO 
(06 11 30-07H30 
/ I IH- IJH30 / 
17H30- 19H) 
TURNO 

MATUTI O 
E 

VESPF.RTI 10 
(06J-13 0-07 H30 
/ 111-1- 131-130 / 
17H30-19H 
TURNO 

MATUTI O 
E 

VE PERTINO 
(06 H30-07H30 
/ 1111-1 31-1 30 / 

17H30-19H 
TU I OS 

MATUTI O 
E 

VE PERTr O 
(061-1 30-071-!30 
! I IH-131-130 / 

171-130- 1911 
TURNOS 

MATUTINO 
E 

VESPERTINO 
(06H30-07H30 
/ IIH-13H30 / 

17H30- llJII) 

IGILO O IGILO O 

SIGILOSO SI GILOSO 

, IGIL0, 0 SIGI LO O 

SIGILO O s1r.n,o ·o 

SIGILOSO SIGILOSO 

SIGILOSO IGILOSO 

SIG ILOSO SIGILOSO 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DE CRIÇÃO DA NECE SlDADE DA CONTRATAÇÃO 
3. 1. O Municíp io de lmp ratriz, localizado na região su l elo Maranhão e considerado o egundo ma is 

populoso do Estado, enfrenta um de afio expre sivo na ma nutenção de um istema de transporte 
e colar eficiente e seguro para atender aos cerca de 45 mil aluno matricu lado na rede pú blica 
municipa l de ensino, distribuídos em aproxi madamente 125 un idades escolare , entre e cola urbanas 
e 

frota atualmente em operação é insuficien te para suprir a d manda e , de 

'º . ~ 
Secretari a Munici pa l de Educaçiio de Imperatriz - MA I C PJ: 06.074.09 1/0 

Ru a Urbano Sa ntos, nº 1657, Juçara , Imperatriz, Maranhão, Bras il 22 
sem ed impcratriz.m a.gov.br 
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de ga te, o que com promete a regularidade do serv iço e a segurança do e tudante . Essa situação é 
ainda mais crítica na comunidade rurais e de difícil ace so como Coquelândia, Petro lina, Lagoa 
Verde, Centro Novo, Olho d' Água e l º de Maio onde a longa distâncias e as condições precárias 
das estrada dificu ltam o deslocamento diário dos alunos até as escolas. 

Somado a isso, o recen te urgi mento de novos núcleos habitacionais, como o Res idencial Canto da 
Serra , tem ampliado signifi cat ivamente a demanda por tra nsporte e co lar. Es a nova comunidade, 
loca lizada em área de expansão urbana, abriga um número cre cente de famili a com crianças em 
idade e colar, exigi ndo da gestão munici pal o redimensionamento das rotas e o aumento da frota para 
garantir o acesso regul ar des es aluno às unidades de ensino mais próximas. 

Como con eq uência têm sido frequentes as interrupçõe no tran porte e colar, resultando em atrasos, 
faltas e, cm muitos ca o , eva ão escolar, especialmente ent re o estudantes que d pendem 
integralm ente do transporte público para frequentar as aulas . E se cenár io compromete diretamen te 
o processo de aprend izagem e amplia de igualdades educac ionais, afetando o desenvolv imento 
hum ano e socia l das omunidade ma is vul neráveis. 

Diante dessa realidade, torna-se imprescind ível a contratação de empresa especial izada para 
execução dos serviços de transporte e colar urbano e rura l, ga rantindo a utilização de veícul o 
devidamente eq uipado , vistoriados e co nduzid os por profi ionai quali fi cado , conforme as norm as 
do Códi go de Trânsito Bra ileiro (CTB) e as diretrizes do FN DE. 

A med ida visa a egurar o dire ito consti tucional à educação, proporcionando aces o cont ínu o e 
cguro às esco la e promovendo a in clusão social dos aluno · que res idem em área afastadas . Além 

de atender à demanda imediata, a adoção de um i tema de transporte e co lar estruturado e confiável 
contri bu i para o fo rtalecimento da rede de en ino a redução da eva ão escolar e o desenvolvimento 
socia l e econômico do município. alinhando- e aos pr incípios da eficiência e do interesse público 
que norteiam age tão educacional de Imperatr iz. 

3 .2. Ma is detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se porm enori zada em 
Tópi co específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Term o de Referência. 

DO ALLNHAMENTO COM O PLA EJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
4. 1. A presente aqui sição e tá prev i ta no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025, 

sob o código 87. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A descrição ela olução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e esp cificação do 

pr duto encontra- e pormenorizada em tópico específico dos Estudo Técnicos Prel iminares 
ar,êndice deste Termo de Referência . 

6. REQUISITO . DA CO 1TRATAÇÃO 
6.1 . O requi sitos da con tratação como critérios de sustentabi li dade, indicação de marca ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação ele marca ou prod utos encontram-se porm enorizada em tópico 
especí fi co do · Estudos Técnicos Pr liminare , apêndice de te Termo ele Referência. 

6.2 . Qualificação dos Motoristas: Os condutores deverão pos ui r, obriga toriamente Carteira Nacional de 
Habi litação (CNH) na categoria "D" ou superior, al ém de experi ência comprovada em transporte de 
passageiros e curso de fo rmação espec ífica para condutores de veículos de transporte esco lar, 
conforme ex igido pelo Código de Trânsito Brasilei ro (CTB). 

6.3. Monitori a Especializada: Cada veículo deverá contar com um monitor de tran ·porte es 
odo o trajeto com fo rmação em primeiros socorro e a istência bá ica para suport.e 

__ 
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7. DA VISTOIUA 
7. l A ava li ação prév ia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condiçõe e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por ser idor designado para es e fim de egunda à exta­
feira , da 08:00hrs horas às 14:00hr . 

7.1.1 O período para a realização da vi toria inicia- e na data de publicação do aviso de 
licitação e encerra- e, impreterivelmente, 2 (dois) dias úteis antes da data agendada para 
a se são de abertura das propostas. 

7.1.2 O agendamento da vistor ia deverá er solicitado exclusivamente através do e-mail 
semed@imperatriz.ma.gov.br. A olicitação deverá conter o assunto "Agendamento 
de Vistoria - [Nº da Licitação]" e in fo rmar no corpo do e-mail: razão social , CNPJ, 
nome comp leto e documento de ident ificação (RG) do responsável pela vis ita, e telefone 
para contato. A data e o horário serão confirmado pela Secretaria em resposta ao e­
mail. 

7.2 Serão disponibilizado data e horário diferentes aos intcre sado em real izar a istoria prévia. 
7.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apre ·entando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando ua hab ilitação para a realização da vistoria . 

7.4 Caso o licitante opte por não real izar a vistoria, deverá prestar dec laração fo rmal, ANEXO I, deste 
Termo de Referência. a inada pelo responsável técnico do li itante acerca do conhecimento r leno 
das condiçõe e peculiaridades da contratação. 

7.5 Na ausência do Atestado de Vistoria Técnica, a licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar 
a Declaração de Ciência e Responsabilidade, A EXO II, por meio da qual declara ter pleno 
conhecimento da rotas itinerário e condiçõe de trafegabilidade das áreas urbana e rural de 
Imperatri zJMA. 

7.6 A não realização da vi toria não poderá embasar po teriores alegaçõe de desconhecimento da · rotas , 
dúvidas ou esquecimentos d quaisquer detalhes logístico e geográfic os dos loca is da prestação dos 
serviços devendo o contratado assum ir in tegralmente todo os ônus e riscos operacionais decorrentes 
ela execução do objeto. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1. Não ha crá exigência de garanti a de propo ta na presente contratação. 

GARANTIA DA CO TRATAÇÃO 
9 .1. ão haverá exigência da gara nt ia da contratação dos arti gos 96 e segu in tes da Lei nº 14.133 de 202 1. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11. 

10.1. É admitida a subcontratação parc ial do objeto, nas seguintes condições: 
10.2 . Será permitida a ubcontratação de até 30% (trinta por cento) cio va lor contra tual para at ividades 

acessórias e de apoio. A medida justi fica-se por contemp lar serviços especializado que dão suporte 
ao tran porte esco lar. A ·ubcontratação bu ca conferir celeridade e expertise técnica a etapa. 
secundárias, assegurando que a frota permaneça em condiçõe ideai para o atendimento das áreas 
urbana e rural de lmperatrLZ - MA. 

DA PARTICIPAÇÃO D.E CO SÓRCIO PÚBLICO 
11 .1 Não é admit ida a participação de con órcio público. 
11.2 Em ob er ân ia ao Art. 15 da Le i nº 14.1 33/_021 , veda-se a participação de empresas em 

consórcio por e tratar de objeto cuja complex idade é estritamente logí tica e operac ·onal, não 
demandando a conjugação de expertises técnicas dist intas. A gestão por empresa única \1sti fi ca-

--__ ~ ~~ ecessidade de unida d e de re pon sab i 1 idade e com ando, e sencia I pam garan:i: hH~;.;..;;..;~ _ 

fJ~ Secretada Mm,icipal de Educaçilo de lmpecatd, - MA I C PJ, 06.074.09 1/00 r.i!°t . a" OS Barroso 

7 
,l,Í' i1 Ru:i Urbano antos , nº 16~7, Juç:1n1, Imperatriz, Maranhão, Rrasi l 7,rc .,_ê.:>f i: 

d · t · b ,.,atncula N semc impera nz.ma.gov. r 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEJTURA MlJN lCJPAL DF: lMP ERATRIZ 

ECRETARlA 1 fCIPAL DE EDUCAÇÃO 

no transporte de alunos e professores e a imediata resolução de folhas mecânicas ou operacionais. 
A fragmentação da execução entre consorc iadas dificultaria a fi calização direta das rotas urbanas 
e rurai s de Imperatriz - MA e a apli cação de eventuais penalidades sendo a vedação um a medida 
de racionalidade admini trativa e eficiência para resguardar a continuidade do erviço e scncial. 

12. DAS MICRO E PEQUENAS EJ\1PRE A ' 
12. l. Em ob ervâ11cia ao artigo 49 inc iso 11 e Ili , da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que 

não há um mínimo de 3 (trê) fornecedo res competitivos enquadrndos como microempre as ou 
empre as de pequeno porte ediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigência· 
estabelec idas no instrum ento convocatório, no presente procedimento não ap licado o benefícios do 
art . 48 da Lei Complementar 123/2006. 

13. DA VlGÊNCIA CONTRATUAL 
13 .1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 

descrita no in strumento contratual , pro rrogável por até 1 O anos, na fo rma dos artigos 106 e 107 da 
Le i nº 14.133 , t.le 2021. 
13 .1 .1 . O objeto do pre ente te rm o de re fe rênc ia é enquadrado como ontínuo, sendo a vigência 

plurianual mais van tajosa conforme descrito em Estudo Técnico Prelim inar. 
13 .1.2 . O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 
13 .2. Havendo nece sidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesm as condições contratuai , os 

acréscimos ou upre sões que se fizerem necessário , até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

13 .3. O instrumento contratual afere erá maior detalhamento das regras que serão ap licadas em relação à 
igênc ia da contratação. 

14. FORMA E CRfTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da propo. ta 

14. 1. O fo rn cedor será _ elecionado eor meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na 
moda lidade PREGAO ELETRO ICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

Forma de fornecimento 
14.2 . O Forneci mento do objeto erá INTEGRAL. 

15. PROPOSTA DE PREÇOS 
15.1. O pre os propo tos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidênci a de quaisqu r fretes, impostos taxas, contribuições ou obriga ões trabalhistas, fisca l e 
previdenciário a que estiver ujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

15.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, mode lo 
e fabr icante, quando fo r o caso, quantidade ·olicitada, o va lor unitário (numérico) va lor total 
(numérico e por exten o), prazo de va lidade da propo ta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de 
entrega dos prod utos . 

l6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
16 .1. Como condição prévia ao exame da docum entação de habi litação do fo rnecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento elas condições 
de participação, espec ialmente quanto à ex istência de sanção que impeça a partici ação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consu lta aos egui ntes cadasn·os: 
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16.1.1 Cada tro acional ele Empresa lnidôneas e Suspensa - CE!S mantido pela 
Controladoria-Geral da nião (www.ponaldatransparencia .gov. br/cei . ); 

16.1.2 Cadastro Naciona l ele Condenaçõe · Cí ei por Atos ele Improbidade 
Admin i trativa. mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.ju .br/improbidade adm/con ultar reguerido.ohp) 

16.1.3 Li ta de lnidôneos mantida pelo Tribuna l de Contas da União - TCU; 
16. 1 .4 Sistema ele Cadastramento Unificado de Fornecedore - SJCAF; 

16 .2 . Para a consulta de fo rnecedore pes oa jurídica poderá haver a ubstituição das consultas do 
itens "1 6.1. 1', " 16.1.2" e "1 6.1.3" pela Consulta Conso lidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(h l1ps :/ /cert idoesa pf.a pps . teu. gov. br/); 

16.2. 1. A con ulta aos cadastro erá realizada em nome da empresa fo rnecedora e tam bém de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsáve l pela prática de ato de improbidade admin istrativa, a proibição de ontratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

16.2.1.1. Ca o conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrênc ias 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar e houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditiva 
Ind iretas. 

16.2 .1.2. A tentati va de burla será verificada por meio do· víncu los societários, linhas <l e 
fornec im nto ·imilares, dentre outro . . 

16.2.1.3 . O fo rnecedor crá convocado para manifestação prev iamente à sua 
de ela ificação. 

16.2 .2 . Constatada a ex i tência de ·a nção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por fal ta ele condição 
de participação. 

16.3. Somente haverá a nece sidade de comprovação do preenchimento de requi itos mediante 
apresentação dos documentos originai ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

16.4. O fo rnecedor enquadrado co mo microemprecndedor individual qu e pretenda auferir os benefício 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006 estará dispensado: 

16.4 .1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribui ntes estadual e municipal e; 
16.4.2. Da apre entação cio balanço patrimonial e da demonstrações contábeis do 

último exer ício. 
16 .5. A HABJLlTAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apre entação da eguinte 

documen tação: 
16.5 .1. o caso de empresário ind iv idual : in criçào no Regi tro Público de Empresas Mercanli , 

a cargo da Junta Comercial da respecti a sede· 
16.5.2. Em e tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEJ, cuja ace itação ficará cond.icionada à 

16.5.3. 

16.5 .4. 

16.5.5. 

16.5.6 . 

verificação da autenticidade no síti0 www.portaldocrnpreendcdor.eov .br; 
o aso de ociedade empre ária ato con titutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

de idamente regi. traclo na Junta Comercial da re pectiva sede; 
oca o de er o participante sucursal, fil ia l ou agên ia , inscrição no Reg istro Público de 

Empresa Mercantis onde opera, com averbação no Regi stro onde tem ede a matriz; 
o caso de ociedade imples: in crição do ato consti tutivo no Regi tro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de ua sede, acompanhada de prova da ind icação dos seu 
ad ministradore ; 
No ca o de cooperativa: ala de fundação e estatuto oc ial em vigor, com 
a sembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou in 
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Registro Civil das Pessoa Jur ídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
oart.107daLein° 5.764,dc 197 1; 
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em func ionamento no Paí : decreto de 
autorizaçã ; 

16.5.8. No caso de ati idade adstri ta a uma legislação e pecífica: ato de registro ou autorização 
para func ionamento expedid o pelo órgão ompetente. 

16.5.9. Os documentos ac ima deverã.o estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

16.6. A REGULA!UDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHJSTA será comprovada med iante a 
apresentação dos cgu intes documentos: 
16.6 .1. Os documentos relativos à regularidade fiscal omente serão exigidos , em momento 

posterior ao julgamento das proposta , e apenas do licitante mais bem classificado, 
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 
de propostas e lan ces. 

16.6.2. 

16 .6 .3 . 

16.6.4. 

16.6.5 . 

Prova de inscrição no Cada tro Naciona l de Pe ·soa Jurídica (C PJ) através do 
Comprovante de Inscrição e de Siruação Cada. trai, emitido pela Secretari a da Rece ita 
Federal do Ministério da Fazenda com prova ndo pos uir situação cadastral ativa para 
com a Fazenda Federal, ou no Cada tro de Pessoa Fisi as, conform e o aso; 
Prova de in crição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando po suir 
Inscrição Hab ilitada no cada tro de contribuinte estadual, ou Prova de Inscrição no 
Ca la tro d Contribuin tes Municipal quando e trata r de prestador de serviço. 
Pro a de regu laridade com a Fazenda Federa l, media nte apresentação de certidão 
expedida conj untamente pela Secretari a da Receita Federal do Bras il (Rf B) e pela 
Procuradoria-Gera l da Fazenda Nacional (PGF 1) , referente a todo os créditos tri buLári o 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados inclusive aqueles 
relativo à eguridade Social, no teimo da Portaria Conjunta nº 1.751. de 02/ 10/2014. 
do Secretário da Recei ta Federal do Bras il e da Procuradora-Geral da fazenda ac ional; 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relati a ao domicí lio ou sede do licita nte, 
mediante a Certidão egati va ou Po it iva com Efeito de 1ega ti a de Déb itos e Certidão 
Negativa ou Po iti a com Efei tos de Negativa de Débitos da Dívi la Ativa, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estad ual; 

16.6 .5.1 . Caso o licitante seja considerado i cnto do tributos e tad uai relacionados ao 
objeto lici tado, deverá compro ar tal condição med iante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadua l do domicílio ou sede do lic itante, ou outra 
equiva lente, na fo rma da le i. 

16.6.6. Pro a de regu laridade com a Fazenda Mun ic ipal, relativa ao domicilio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efei tos de Negativa, de Débito 
e Certidão egativa ou Positiva com Efeitos de I egativa de Débi tos da Dívida Ativa, 
expedida pela S cretaria da Fazenda Municipal: 

16.6.6.1. Ca o o licitante eja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitado. deverá comprovar ta l cond ição mediante a apr 'entaçào de 
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitan , 

equivalente, na fo 1111 a da le i. 
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16.6.8 . 

16.6.9. 
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Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de erviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF emitida pela Ca ixa Econômica 
Federal ; 
Prova de regularidade com a justiça trabalh ista, mediante a apresen tação da Certidão 
Nega ti va de Débito Traba lhi sta (C DT), emitida por órgão competente da Justiça do 
Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2.011 ); 
Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
in salubre e não emprega menor de 16 anos, alvo menor, a partir de 14 anos, na cond ição 
de aprendiz, nos term os do in iso XXXII l do art. 7° da Constitui ção Federal ; 
Quando e tratar da subcontratação prevista no art . 48 , II, da Lei Complementar n. 123 , 
de 2006, a licitante melhor ela sificada de erá, também, apre entar a documentação de 
regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno 
porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que ex ista 
alguma restrição, aplicando-se o prazo de regulariza ão. 

16.7. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FT.NANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação 
dos seguintes documentos: 
16 . 7 .1. Certidão negati va de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa j urídi a ou de execução patrimonia l em caso de pessoas físicas emitida até 90 

(noventa) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de alidade 
con tante da própria certidão; 

16.7.1. 1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuid or do domicilio ou 

16. 7 .1.2. 

ecle do licitante, caso se trate de pessoa fí:ica, desde que admi tida a sua 
participação na licitação (art. 5°, inci o ll , alínea "e", da Jnstrução , ormativa 

ege ·/ [E nº 116 de 2021 ) ou de ociedade imples. 
o ca o de Ce1iidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extraj udicial , o 

li ci tan te de vc;rá aprese ntar a compro ação de que o respectivo plano de 
recuperação fo i aco lhido judicialmente. na forma do art. 58, da Lei nº. 11.101 , 
de 09 de fe ereiro de 2005 , sob pena de inabiliração, devendo, ainda, comprovar 
todos o demai requi itos de habilitação; 

16. 7.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DR.E) e demais 
demonstrnções contábeis dos 2 (dois) últimos exercíc ios sociai s apresentados na forma 
da lei , que comprovem a boa situação fin anceira da empresa, vedada a sua ubsti tuição 
por balancetes ou balanços provisórios. 

16.7.2.1 . O documentos referidos no item ac im a limitar-se-ão ao último exercíc io no caso 
de a pessoa jurídica ter sido con ti tuída há meno de 2 (do is) ano . 

16. 7.2.2 . A empre as com menos de um exercício fin anceiro devem cumprir a ex igência 
deste item mediante ap resentação de Balanço de Aberiura ou do últim o Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

16.7.2.3. A sociedades empresárias enquadradas na regras da Instrução orm ativa RFB 
nº 2003 , de 18 de janeiro de 2021 que dispõe- sobre a E crituração Contábil 
Digital - ECO, para fins fiscai e previdenciários poderão apre ·entar o balanço 
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do li ro diário, em versão 
digital , obedecida as normas do parágrafo único do art. 2° da citada instrução 
quanto a assinatu ra digital nos re ferido documentos, quanto a Cert if ·ação ele 
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16.7.3 . 
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Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Pública - Brasileiras - JCP - Bra il. · 

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente regi strado no Conselho 
Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 
econômico - nos termo do §1°, art. 69 da Lei 14.133/2021, ap li cando D'rmulas da 
seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (2: J ,50): 
LC = Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante+ Passi vo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente(:.:: 2,00): 
Ativo Circulante 

LC = 
Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (::: 0,40): 
Ativo Total se=--------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

16 .7.4. Da análise dos documentos apresentado. serão calculados os índice · Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e olvência Geral (LG), que deverão ·1presenta r re ultado 
igual ou uperior a 1,50 (um inteiro e cinquenta centésimos); 
a) O at ndimento do índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração ass in ada por proft sional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo I icitante; 

16. 7 .5 . As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidad econo1111co­
fínanceira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 
considerado os ri cos para a administração, patrimônio líquido no valor mín imo de 10% 
(dez por cento), do alor total do · seus itens ofertado , admitida a atualização para a data 
ele apre enração da propo ta através de índices ofic iais. 

16.7.5. 1 Sob pena de inabil itação deverão comprovar o patrimônio líquido 
mínimo da empresa será corre pondenre a 10% (dez por centro), do valor total 
dos seus itens ofertado ; 

16.7.6 Comprovação da relação de compromissos assumidos, por meio de declaração, de que 
1/ 12 (um doze avos) do valor total dos ontratos firmados com a Administração Pública 
e/ou iniciativa pri ada. vigentes na data da sessão públ ica de abenura deste Pregão, não 
é superior ao patrimônio líquido do licitante , podendo este ser atualizado na forma já 
indicada neste Edital; 

16.7.7 A declaração de que trata a condição precedente d erá estar acompanhada da 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) rela ri a ao último exercício ocial. 

16. 7 .8 Quando hou er divergên ia percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 
mcno . entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discrim inada na Demon tração do 
Re ultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, oncomitantemente, as devida 
justiti ativa . 

16. 7.9 Deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquidu de 1 
cento), do valor tota l dos seus itens ofi rtados· 
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O Microempreendedor Individ ual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previ los na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará di ·pen ad o da 
apresentação do balanço patrimonial e das d monstrações contábeis do último exercício; 
A não apresentação de memória de cálculo não leva à inabilitação do licitante; 
As empresas criada no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão ubstituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura (L i nº. 14.133, de 2021, ait. 65, § 1 º); 
Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (doi ) ano (Lei nº. 14.133, de 2021 , art. 69, § 
6º) 
Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Recei ta Federal do Brasi l para transmissão da E crituração Contábil Digital- ECO ao 
SPED· 

16. 7 . 15 É aclm L sível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
16.7.16 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e as 

demonstraçõe contábeis assim apresentadas: 
a) Publicados em Diário Oficial ou; 
b) Publicado em jornal de grande circulação ou; 
c) Registrados na Junta Comercial da ede ou domicílio do licitante ou ; 
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da empresa, na forma da Instrução ormativa DREI/SGD/ME nº 82, de 
19 de fe ereiro de 2021, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura 
e de Encerramento. 

16.7.17 Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5°, da Lei 14.133/21, poi s permitem 
a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, 
os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a 
avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do 
certame, pois foram e tabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a 
continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

16 .7 .18 A pessoa jurídica optante do Si tema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar juntamente com 
o Balanço Patrimonial , cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED 
CONTÁBlL, nos termos dar RFB vigente; 

16.8 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

16.8.5 Declaração de que o lic itante tomou conhecimento d todas as informações e das condições locais 
par:.i o cumprimento das obrigaçõe objeto da licitação. 

16.8.5.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração fonnal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acen.:a do conhecimento pleno das condições peculiares da contratação. 

16.8.6 Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se for o caso, 
complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o de ta contratação, ou com o item peninen re 
de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
púb lico ou privado, ou reg,ularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
aso. 

16.8 .7 Para fin da comprovação de que trata e. te subitem, os atestados ou cen idões deverão comprovar que 
a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, sati. fatoriamentc, objeto compatível com o da 
presente licitação ou com o item pertinente de seu interesse, contendo informaçõe que permitam 
estabelecer, por prox imidade de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o 
executado pela licitante. 

16.8. 7. 1 Os atestados de capa idade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou a · 
licitante. 
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16 .8.7.2 O fornecedo r disponibilizará todas a informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRA TA 1TE e local em que foi executado o 
objeto contratado. dentre outros documentos. 

16.8. 7 .3 Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para 
ser prestado em prazo inferior. 

16.8.7.4 Os atestados ou certidões que não possuírem as infonnaçõe · mínimas para a sua análise serão objeto 
de diligência . 

16.8 Declaração da licitante de que, caso seja vencedora do certame, contratará pes oas presa- ou egressa , 
nos termos do art. 5º, § 1 º, inci os 1 e 11, do Decreto Federal nº 9 .450, de 24 de julho de 2018 c/c Lei 
Estadual 1 O 182 de 22 de dezembro de 2014. regulamentada pelo Decreto Estadua l 3 7806 de 21 de 
julho de 2022 e Decreto Estadual 3 73 72 de 17 de janeiro de 2022 . Devendo ainda a Licitante apresentar 
em sua documentação de habilitação a declaração expedida pela ·ecretaria de Estado de Admin istração 
Penitenciária - SEAP, órgão respon ·ável pela execução penal, de que di spõe de pessoas presas ou 
egressas aptas à ex cução de traba lho externo; 

16.9 Além das declarações onstantes dos itens e pecíficos acima a licitante deverá apresentar ainda 
as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

16.9 .1 Declaração de que aLende ao requisitos ele habi I itação, e o declarante responderá pela veracidade elas 
informações prestadas, na form a da le i (art. 63, l, ela Lei nº 14.133/2 021); 

16.9.2 Declaração de que cumpre as ex igências de re erva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social , previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei 
(art. 63. IY. ela Lei nº 14.133/202 1); 

16.9.3 Declaração ele que sua propostas econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhista· assegurado na Constituição Federal, nas leis traba lhi stas, nas 
normas infralegais, nas convenções co letiva de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas na forma da lei (art. 63 § l º, da Lei nº 14.133/2021 ). 

17 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

17 .1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
17.1.1 Iníc io da execução do objeto erá da as inatura do con trato ou da emissão da 

ordem de serviço; 

Local e Horário da Presta~·ão dos Serviços 
17.2 Os sei iços serão pre tado. conformes as rotas disponibilizadas no item 2, deste termo de 

refe rência, obedecendo a proposta da licitante vencedora; 

Materiais a serem disponibilizados 
17.3 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamento , ferramenta e utcn ílios neces árias, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do se,·viço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
17.4 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.07 de 1 1 de 

setembro de [990 (Código de Defesa do Consumidor). 

18 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO Wend / a os Barroso 
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18.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusula 
avençadas e as norma da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução tota l ou parcial. 

18.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspen ão do contrato, o cronograma 
de execução será pro1Togado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tai s 
circunstânc ias mediante imples apostila. 

18.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito empre que o ato exigi r tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim, conforme endere o eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

18.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção ele 
providência, que de am ser cumpridas de imediato. 

18.5 Apó a a sinatura do contrato, que será no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, ou 
instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empre a 
con tratada . para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca da obri gações contrarnai , dos mecani mos de fi calização, ela · estratégias 
para execução do objeto do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 
método de aferição do re ultados e da sançõe ap licáveis, dentre outros. 

Preposto 

18.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empre a, ante do início da pre tação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado, devendo este ter autor idade para tomar dec i ões emergenciais relativas a rotas e 
substituição de pes oal. 

18.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa cm contato permanente com a 
Secretaria Municipal de Educação durante todo o período da execução do contrato, de modo a 
garantir o pront atendimento a quaisquer intercorrência nas rotas escolares. 

18 .8 A Contratante poderá recusar, de_de que just ificadamente, a indicação ou a manutenção 
do prepo to da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade no prazo estabelecido pela Administração. 

18.9 A empre a contratada, responsável pela prestação dos serviços de tran ·porte escolar, 
deverá manter, durante toda a vigência cio contrato, unidade de ai ndimcnto, base operacional ou 
escritório local no 1unicípio de lmp ratriz/MA, devidamente estruturado, com equipe de apoio 
e recursos necessano de forma a a segurar a assistência imediata, a substituição célere de 
veícu los em ca o de pane ou avaria a manutenção regu lar da fro ta e o suporte operacional 
ontínuo ao motoristas e monitores nas áreas urbana e rural. 

18 .1 O A não manutenção da estrutura local ou a incapac id ade ele garantir a continuid, de do 
serviço por falta de uporte operacional constituirá descumprimento contratual, ensejando a J 

1 

aplicação da penalidade prevista na Lei nº 14 .133/2021 , no edital e neste instrumento. 

Fiscalização 
18.11 A execução do contrato deverá er acompanhada e fí calizada pclo(s) fiscal(i ) do 

contra to, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133 de 2021 art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
18 .12 O fí cal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que seJam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a as egurar melhores 
re ultados para a Administração 

18.12.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciame~o:.l:l~~=­
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com · 

Wend 
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que fo r nece sário para a regularização das fa lta ou dos de fei to observados. 
(art . 117, §!º da Lei nº 14 .133, de 202 1). 

18.1 2.2 [dentificada qualquer inexatidão ou irregularidade o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determ inando 
prazo para a correção. 

18.12.3 O fi cal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tem po hábil , a 
situação que demandar d cisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
compet ' ncia , para que adote as m <lida necessárias e saneadora . se for o caso. 

18 . l 2.4 No ca o de ocorrências que po am inviabilizar a execução do contrato nas data 
aprazadas, o fisca l técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 

18.12.5 O fisca l técn ico do contrato comunicará ao gestor do contrato, cm tempo hábil , 
o término do contrato sob sua re ponsabilidade, com vi ta à renovação 
tempe tiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscal ização Administrativa 
18 .13 O fisca l admini trativo do contrato verificará a manutenção da condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apos!ilamento e termos ad itivo , so licitando quaisquer documento comprobatório pertinentes, 
ca o necessário. 

18. I J. l Ca o ocorra descumprimento da obrigações contratuais, o fi cal administ rati vo 
do contrato atuará tempesti vamente na a lução do probl ema, reportando ao 
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando u ltrapas ·ar a 
sua competência; 

Gestor do Co ntrato 
18 .14 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fi sca lização do contrato contendo todo os regi tro formai da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato. a exempl o da ordem de erviço, do registro de ocorrência , das 
alteraçôes e da prorrogações contratuai , elabora ndo relatório com vis ta à verificação da 
necessidade de adequaçõ s do contrato para fin de atendimento da finalidad e da admini tração . 

18.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscai do cont rato de 
todas as ocorrên ia relacionadas à execuç ão do contrato e as medida adotadas informando, e 
fo r o caso, à auto ridade superi r àquelas que ultrapas arem a sua com petência.. 

18.16 O gestor do con trato acompanhará a manutenção das condiçõe de habilitação da 
contratada para tins de empenho de de pesa e pagamento, e anota rá os problemas que obstam o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos evenru ais. 

18 .17 O gestor do contraio em itirá documento comprobatório da ava liação realizac.l a pelos 
fiscais técnico, admin istrativo e ctorial quanto ao cumprimento de obrigações as umidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuai penalidades ap licada , devendo constar do 
cadastro de atesto de cumpri men to de obrigações. 

18.18 O gestor do contrato tomará providências para a fo rm alização de processo admi nistrativo 
de respon abil ização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o an. 1: 8 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal , 
con í'orme o caso. 

18.19 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
do obje ti vos que ten ham justificado a contratação e e entuais cond utas a erem adotadas para o 
aprimoramento da ati idades da Administração. 

18.20 O gestor do contrato deverá env iar a documen tação pertinente ao setor de con rato. para 
} a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensi do pela 
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e gestão nos tern1 os 

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

do contrato. 

19.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recurso específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Muni ipal de Imperatriz deste exercício, na dotação 
abaixo dis riminada : 

Unidade Orçamentária : 02 .08.00.12.122.0041.2118 -- MA 1UTENÇÃO E DESENVOLVI ME TO 
DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA SECRETARIA 
Natureza da Despesa : 3.3.90.39.00 - Outros erviços de terceiros - pessoa jurídica 
Fonte De Recursos: 1.500.00.001.001 
Ficha: 340 

Unidade Orçamentária: 02.08.00.12.361.0043.2132-MA UTE ç~o E DESENVOLVIMENTO 
DA ESCOLA 
Natureza da Despesa: 3.3 .90.39.00 -Outros erviços de terceiros - pessoa jurídica 
Fonte De Recursos: l .550.00 .001 .001 
Ficha: 369 e 370 

Unidade Orçamentária: 02.09.00. 12.361.0043.2628 -- MA UTENÇÃO E DESE YOLVIMENTO 
DA ESCOLA - FU DEB 30% 
Natureza da Despesa: 3.3 .90.39.00 -Outros erviços de terceiro - pessoa jurídica 
.Fonte De Recursos : 1.540.00.003 .001 
Ficha: 434,435 e 436 

19.2 A dotação relat iva aos exercícios financeiros sub equente será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação do créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

20 DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
20.1 O objeto será recebido provisoriamente de forma sumária no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fi ca l ou instrumento de cobrança equi alente, pelo(a) respon 'áve l pelo 
acompanhamento e fiscalização do conh·ato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as e ·pecificações constante no Termo de Referência e na proposta. 

20.2 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte inclu ive antes do recebimento prov isório, 
quando em de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
de endo ser ubstituído no prazo de 5 (cinco) di a úteis, a contar da notificação ela contratada, às 
sua_ cu tas, sem prejuízo da aplicação da penalidades. 

20.3 O recebimento definiti o ocorrerá no prazo de I O (dez) dias útei , a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e con equente aceitação mediante termo detalhado. 

20.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado de forma 
_ju Li ficada, por igual período, quando houver neces ·idade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências con tratuai . 

20.5 No ca o de con trovér-ia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser ob ervado o teor do art. 143 da Lei nº 14 .133 , de 2021 , comunicando-se à empresa para 
emissão ele 1 ola Fisca l no que pertine à parcela irn:.ontrover a ela execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

20.6 O prazo para a solução, pelo contratado, ele inconsistênc ias na execução do o )jdo ou de 
aneamento da nota ti cal ou de in trumento de cobrança equivalente, verificada pel, ini tração 

os-SM-r-0s o 
Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz- MA I CNPJ: 06.074.09 I/0~'l6r!a~~rd: -,ct2 ~€iTl9d 

Rua Urbano Santos, 11 º 1657, Juçara , Imperatriz, Maranhão, Brasil ,1atncula N 54623 
semed@im peratriz.m a.gov.br 
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durante a análise prévia à liquidação ele despesa, não erá computado para os fins do receb imento 
definitivo . 

20.7 O receb imento provisório ou defi ni tivo não excluirá a responsabilidade civil pe la solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabi lidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

21 DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
2 l. l Recebida a ota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogávei por igual período. 
2 1.2 Para fin de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou in trumento de 

cobrança equivalente apre entado expressa os elementos nece sário e essenciais do do urnento, tais 
como: 

21.2 .1 o prazo de va lidade · 
21 .2.2 a data da ernis ão; 
21.2 .3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
21 .2.4 o período respect ivo de execução do cont rato; 
21.2 .5 o alor a pagar; e 
21.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias ca bívei . 

21.3 Havendo erro na apre entação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equ ivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medida aneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
ituação, sem ôn us ao contratante . 

21.4 A nota fi sca l ou instrum ento de cobrança equi alente de erá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das ce1tidõe de regula ridade junto à Receita Federa l do Brasil/Previdência 
Traba lhista , FGT , E tado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos te rmos 
do art. 68 da Lei nº 14.133 , de 2021. 

21.5 Co nstatando-se sitllação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação por 
escrito, para que, no prazo de 5 (ci nco) dias úteis, regularize sua ituação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa . O prazo poderá er prorrogado uma vez, por igual período, a cri tério do 
contratante. 

21.6 ão havendo regularização ou sendo a defe a considerada impro edente, o contratante deverá 
comuni car aos órgão. responsáveis pe la fiscal ização da regularidade fisca l quanto à inadimplência 
ào contratado, bem corno qu anto à existência de pagamento a er efetuado, para que cjam acionados 
os meios pertinentes e nece sários para garantir o rec bimenta de seus cr ditos. 

21. 7 Pe rsi ·ri ndo a irregularidade, o contratante de erá adorar as medidas necessária à resc isão 
cuntra1ual nos auto. do processo adm ini trativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa . 

21.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagam P.ntos s rão realizado normalmente, até que e 
decida pela re cisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

21.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contado da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

21. I O O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

2 1.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

21. 12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis lação 
aplicável. 

21 .12.1 Independentemente do percentual de tribulo inserido na planilha, quando houver, 
serão retido na fo nte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabe lecidos na legislação vigente. 

21.13 O contratado regularmente opta nte pelo imple acional , no termos da Lei Com 
123. de 2006, não s01'rerá a retenção tribu tária quanto aos impostos e conrribuições 

-- -·-----· --------------------Jf'tertd 
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aquele regim . o entanto, o pagamento ficará condicionado à aprest::ntação de comprovação por 
meio de docum ento oficial , de que faz jus ao tratam nto tributário favo rec ido previ sto na referida 
Lei Co n plementar. 

arroso 
Coordenador do. 'ranspo1tes 
Matrícula nº 85.4 2-3 

t;1hJ J~fit J1t) 
1Uel Go_µ~a lves Alves 
rícula O 35.727-8 

Secretaria Municipal dt: Educação 

1 mperatri z - M , 22 de Dezembro de 2025 . 

APROV DO na forma da Lei 
Em: _ ,1/J1.j2025. 

~~~ ('~ C') . 
"cfN1ft~s&fil OLIVEIRA 

ecrctária Municipal de Ed ucação 

ccrctaria Municipal de Ed ucação de Imperatriz- 1A I CNPJ: 06.074.091 /000 1-96 
Rua rbano Santos, nº 1657,Juçara , Imperatriz, Maranh~o, Brasil 

se rned imperatriz.ma .gov. br 
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A EXOI 
ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 

(Prestação de Serviço de Tran porte Escolar - Proce so nº [Indicar o nº do Processo]) 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA 
Ref.: !Indicar o nº do Pregão ou da Licitação. Ex: Pregão Eletrônico nº X.XX/20251 
Processo Administrativo nº: !Indicar o nº do Processo] 

A empresa [NOME COMPLETO DA EM PRE A UCITA TE], in crita no Ci PJ ob o nº [ º DO C PJ], com 
ceie em [ENDER.EÇO COMPLETO DA EMPR.E A] ne te ato representada por seu representante legal. o(a) 
r.(a) [NOME COMPLETO DO R..EPRE E TA TE LEGAL] portador(a) do CPF nº [Nº DO CPF], 

ATESTAMOS, para todos o fin de direito e cm atendimento à exigên ia do Ed ital do certame cm epígrafe. 
que o(a) representante técnico(a) da empre a aci ma identifi ada ompareceu real izou a Vistoria Té nica nos 
it inerários e rota (urbana e rurai ·) in ulada · à . ·e retaria Municipal de Ed ucação de lmperatriz- MA. conform e 
agenciamento, para a obtenção de pleno conhecimento das condições locais de execução do objeto. 

Com a rea lização da vistoria, a empre a licitante: 
• Tomou conhecimento detalhado das característica das rota , condiçõe de trafegn bilidade das vias, 

topografia, di tância a serem percorrida e ponto de embarque/desembarque, incluindo o a csso ao 
Re idcncial Canto da S rra e demai área de difíci I acesso na zona rural. 

• Atesta a plena capacidade d ua frota e de sua logística opera ional para cumprir integralmente os 
horári os e especificaçõe técnica exigida no Termo de Referência, garantindo a presença de motor istas 
e monitores em conformidade com a demanda e colar. 

• Declara que a condições atuais das vias e n exten ão dos trajetos não implicarão em alterações de cu tos 
ou diticuldad 'S que in iabilizem ·a perfeita execução do erviço, renunciando expressamente a quaisquer 
alegações futuras de des onhe imento da rota que pos am servir de base para pedido de reequ ilíbrio 
económico-financeiro. 

Por ser a expre ão da ,·crdade, firma a presente. 

Imperatriz - M , [Dia] de [Mê] de [ nol. 

[Nome Completo do Representant Legal] [Cargo do Representante Legal na Empre a] 
[ 1ome da Empresa] 
c PJ: º do e PJ] 

Cxr 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA I CI PJ: 06.Ôm91 /0ifo1f­
Ru a Urbnno antos, nº 1657 Juçara, Imperatriz Maranhão, Brasil 

scmcd im peratriz.mu.gov.br 
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ANEXOU 
DECLARAÇÃO DE ClÊ CIA E RESPONSABILfJ)ADE 

(Dispensa de Vistoria Técnica para Serviços de Transporte Escolar) 

À Comi ssão Permanente de Licitação 
Prefe itura Municipal de Imperatriz - MA 
Ref.: [Indicar o nº do Pregão ou da Licitação. Ex: Pregão Eletrônico nº XX 2025] 
Processo Administrativo nº: [Jndicar o nº do Processo] 

A em presa [NOME COMPLETO DA EM PRESA LI ClTA TE] , inscrita no C1 PJ sob o nº [Nº DO CN PJ], com 
sede em [ENDEREÇO COMPLETO DA EM PRESA] , ne te ato repre entada por seu representante legal , o(a) 
Sr.(a) [NOME COMPLETO DO REPRE ENTA TE LEGAL], portador(a) do CPF nº [Nº DO CPF], 

DECLARA, sob as penas da I i e para os fin do ce rtam e em referência, que optou por não realizar a vistoria 
técn ica nas rota.· e itinerários, e, consequentemente: 

• Pos ui pleno conhecimento do objeto e da condiçõe da ia (pav imentada e não pavimentadas) 
onde serão prestados os s rviços de transporte e colar, inc luindo o mapeamento das rotas urbanas e 
rurai s, quilometragem total e a logística necessária para o atendimento de alunos e pro fe ores da rede 
municipal. 

• As urne integralm ente todos os ri cos associados à execução do on tra to sem o prév io conh ec im ento 
físico do tn~eto , incluindo, mas não se limitando a dificuldades de acesso em perlodo chu osos, 
va riações de tempo de percur o em áreas de tráfego in ten o e desafios logí ticos específicos do 
Res idenc ial Canto da Serra. 

• Reconhece que a ausência da istoria não servirá como ju tificativa para o descumprimento dos 
horários escolares, fal ha na di ponibilidade de veícul os de maior capacidade ou ausência de monitores 
e motoristas, conforme exigido no Termo de Referência e nas normas do CTB e F DE. 

• RENUNCIA EXPRESSAMENTE. em caráter irrevogável, ao di rei to de pleitear futuro reequ il íbrio 
econômico-financeiro, aditivos de va lor ou alteração contratual em razão de fato res que seriam 
faci lmente idcntificávei durante a isita técnica, tais corno a precariedade de trechos rurai , xtensão 
real da rotas ou neces idades de manutenção extraordinária da fro ta devido às cond ições das vias. 

Por er a expressão da verdade, firma a presente. 
Imperatriz - MA, [D ia] de [Mê J de [Ano] . 

[Nome Completo do Repre entante Lega l] [Cargo do Repre en tante Leg·il na Empre ·a] 
[Nome da Empresa] 
c PJ: [Nº do e PJ] 

Freta Sem~ 
Matricula N 854623 

Secretaria Municipa l de Ed uca ção de Imperatriz - MA I Ci PJ: 06.074.091 /0001-96 
Rua Urban o San tos, nº 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

semed imrcratriz.ma.gov.br 
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Unidade Requis itante 
Secreta ria Mun ic ipal de Educação, 06. 158.455/0001 - 16 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
;\ presente aqu isição e tá prev ista no Pl ano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025, 
sob o código 87. 

Equipe de Pla nejament o 
' Derek Warwick Pereira r emandes, Francisco Magno Sil a De Oli veira, amuei Gonçal ves Alves, 

Tarcísio Souza Sil va, Wcndel Carlos Barro o. 

Prnblema Res umido 
O Município de Impera triz, através da Secreta ria Municipa l de Educação, segundo maior do 
Maranhão, enfrenta difi culdades na ofe11a de transporte e colar e fi cien te e seguro, especia lmente 
nas comuni dades rurais e de diflc il acesso. A fro ta limi tada e o desgaste dos veíc ulos têm 
co mprometido a regu laridade do serviço, afetando a frequéncia e o de empenho dos alunos da rede 
púb lica municipa l. E sa situação exige a cont ratação de empresa especiali zada para garanti r 
transporte adequado, seguro e contínuo, as egurando o aces o dos estudantes às un idades de ensino 
e contribuindo para a redução da evasão escolar. 

Em ate11 dirnento ao inci so I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o pre. ente instrum ento caracteri za a primeira etapa do 
planejamento do processo de cont ratação e busca atender o interesse públ ico envo lvido e buscar a melhor solução 
para atendim ento da necessidade aqu i descrita . 

A Secretar ia Mu nicipal de Educação de Impera tr iz ( EMED). respo11 sável pe la gestão do ensino no segundo 
município ma is popu loso do Maranhão. enfrenta o desa fi o constan te de assegu rar o acesso e a permanência de 
aprox imadamente 45 mil al unos matriculados na rede pública mun ici pal. Com cerca de 125 unidades esco la res 
cl isrribuídas estra tegicamente entre as zonas urbana e ru ra l, a rede demanda uma I gí tica de transporte esco lar 
comp lexa, efi ciente é segura . 

o entanto, o cenário atua l revela uma inadeq uação signi fíca ti a na ofe1ta de se erviço. uma vez que a frota em 
operação é insulic iente para supri r a dema nda e apresenta um alro grau de de gaste, o que compromete a 
regularidade do atendimento e a gurança dos estudantes, difi culta ndo o exerc ício do dire ito à educação garantido 
pela legi lação vigente. Essa iru ação de precariedade é ainda rna i · críti ca na comu nidades rurais e de di fíci l 
acesso, a exemplo de Coquelând ia, Petrolina, Lagoa Verde, entro J ovo, Olho d 'Água e 1° de Maio. 'estas 
localidades, a · longas distâncias e as cond içôes precá ria s das estradas impõem obstáculos severos ao 
des locamento diário, tornando a mobilidade dos estudante um fator de ri sco e incerteza. Somado a e ·se quadro, 
o recente surgimento de novos núcleos habitacionais cm áreas de expansão urbana , com destaque para o 

/J /t/ 
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Residencial Ca nto da Serra, am pliou onsideravelmente a demanda por transporte. F.ste novo núcleo ahriga um 
núm ero crescente de família com crianças cm idade esco lar. o que exige da Secreta ria Mun ic ipal de C lucação o 
redimen ionamento .imediato das rotas e o aumento da frota para 1aranti r o acesso regulnr às unidade de ensino. 

A carência de um sistema de tran porte estruturado rellete de forma direta na f"requen ia dos alunos, contribu indo 
para o aumento das taxas de evasão e colar e gerando insegurança para as família . Para muitos estudantes em 
situação de vulnerabi lidade econõmica, a au ência ou interrupção do transporte público municipal significa o 
imped imento total da frequência à aula , já qu não pos uern recurs para arcar com alternati vas de tran porte 
privado. Portanto, a identificação eles. a nece sidade é amparada pela relação intrín eca entre a qual idade cio 
tran porte e o desempenho educaci na!, endo um elemento crítico para assegurar a equidade e promo r a 
inclusão ocial daqueles que re idem cm áreas afastada ou periférica . 

Diante cles_a realidade, torna- e impresci nd ível a contratação de em presa especializada para a exeçução dos 
erviços de transponc e colar urbano e rural, garantindo a utilização de veículo de idamente equipados 

vi toriado , conduzidos por profa ionais qualificado . em estrita conformidade com o Código de Trânsito 
Bra ' ileiro (CTB) e as direrrize do F DE. O inve ·tim ento em um i tema de transporte eficaz não apena · reforça 
o compromisso da Secretaria Municipa l de Ed ucação com o dever con -tituciona l de ensinar, ma também 
contribui para o de envolvimento social e econômico de Imperatriz, a , egurando que o jovens tenham a 
condições adequadas para o aprendizado e para a formação cidadã. alinhando a gc tão ao princípios da eficiência 
e do intere. se púhlico. 

Secretaria Municipal de Educação reconhece a urgência ern aprimorar o transporte escolar para estudantes da 
rede pública, especia lmente nas área rurais e de difícil acesso. A c ntrataçào de uma em presa especializada se 
faz nece sária para gara ntir um ervi o de ~ra nsporte efic iente. seguro e 'Ontínuo. vi ando cumprir com o dir itos 
cio aluno à educação e combater a evasão escolar. Abaixo e tão o requis itos que a solução contratada deverá 
atender: 

ESPECIFICAÇÕE TÉC ICA E OBIUGAÇÕES DA CO TRATADA 

l. Dos Requisitos da Frota de Veículos 
• Padrão Operacional : A frota de erá ser compo ta xclusi a mente por veícu los que apre ·cntem plena 

condições de trafegabilidade, con ervação e higiene. 
• Idade Má , ima e Documentação: O · veícu los de erão ter. no máximo, 1 O (dez) anos de w,o, para os 

ôn ibus. e 1 (um) ano de uso. para as vans. contando com documentação rigorosamente regularizadajunto 
aos órgão de trânsito e comprova nte de manutenção pre entiva certifi ada. 

• Climat ização: É obrigatória a manutenção de istema de ar-condicionado em pleno funcionamentú em 
todos os veículos. A eficiência da climatização será objelo de aferição periód ica e fi ca li zação direta pela 

ecretaria Municipal de Educaçã d Imperatriz - MA (SEMED). 

2. Dos Requisitos dos Condutores e Equipe 
• Qualificação do Motorista : Os condutores deverão po suir, obri gatoriamente, Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) na categoria "D" ou superior, além de exp riência comprovada em tran porte de 
pas ageiro e curso de formação especifica para condutore de veículos de transpo11e escolar, conforme 
exigido pelo Código de Trân ito Brasileiro (CTB). 

• Monitoria E peciali zada: Cada veículo de verá contar com um moni tor de transporte e olar durante todo 
o trajeto, com formação cm primeiros socorro e assistência básica para suporte aos alunos. 

• Treinamento ontínuo: A contratada deve r alizar programa periódicos de reci t: lagem com fo o em 
direção defen. iva, legi lação de tránsito e atendimento hu111 ani1_;;ido ao público estudantil. 

~ ~-. -_/f ~/tr/47 -
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3. Das Condições de Segurauça e Su porte Emergcncial 
• Equ ipamentos de Proteção: Todos os veícu los devem ser dotados de cinto de seguranç.a indi viduais pa ra 

todos os pas. agciros e equipamentos de proteção previstos no CTO (ext intores e inalização d 
emergência). 

• Atendimenlü Emergencial 24h: A empresa deverá di ponibilizar canal de atend imento emergencial 
ininterrupto (24 horas) para a gestão de eventuais sin istros , panes ou intercorrências durante o transporte. 
garan tindo suporte imediato ao al unos, re ponsávcis e à EMED . 

4. Do Plano de Operação e Logística 
• Planejamento Detalhado: A contratada deverá apresentar e manter atualiLado um Plano de Operação 

contendo o mapeamento detalhado das rotas, quadros de horários e ponto de parada estabelecidos. 
• Com uni cação Tran parente: De e haver um fluxo de comunicação prévia e clara aos responsávei pelos 

aluno~ sobre quai ·quer ;.ilterações nas rotas ou horário , a. egurando a previs ibilidade do er iço. 
• Abrangência Geográfica: Garantia de atend im ento integral às comunidades rurais e de difícil acesso 

(como Coquelând ia, Petro lina. entre outras). cobrindo todas as localidades com demanda identificada pela 
SEMED. 

5. Da Regularidade e Pontualidade 
• Cumprimento de H rário : Execução rigorosa das rotas para assegurar a chegada dos alunos com 

antecedência mínima de 30 (trinta) minuto antes do início elas aulas, mantendo o me mo padrão de 
efici0ncia 110 trajetú de retorno. 

• Continuidade do Serviço: A empre a deve comprovar capacidade logística para substituiç·ão imediata de 
veículos em caso de manutenção, evitando a interrupção das aulas. 

6. Do Controle, Rastreamento e Sustentabilidade 
• Tecnologia GPS: Implementação de sistema de rastreamento via atélitc cm 100% da frota, permitindo o 

monitoramento em tempo real pela equipe técnica da ecretaria Mun icipal de Educação. 
• ormas Ambienttti . : Observância rigorosa aos lim ite de emi são de poluentes e ruídos estabelecidos 

pe lo CONAMA, visando a preservação ambienta l e a saúd da comunidade escolar. 

Es es requisitos visam garantir uma seleção adeq uada e eficaz da proposta, permitindo a escolha de uma solução 
4ue atenda plenamente à demanda do Município de Imperatriz. promovendo a melhoria na oferta de transporte 
esco lar. 

1. Contratação de empresa especia lizada em transporte escolar 

Essa alternati va consiste na terceirizaçâo do erviço junto a empre a habi li tada e com experiência comprovada 110 

tran porte de estudantes. 
Vantagens: garante veículos adequados e seguros profissionais capacitados e flexibilidade na del~nição de rotas 
e horários conforme a demanda escolar. Além disso, permite que a manutenção o suporte técnico fiquem sob 
rcsponsabi lidadc da cont ratada. 
Desvantagens: apresenta cu to mai elevado, dependência da empre a quanto ao cumprimento das obrigações 
contra tuais e riscos relacionad o!> à 4ualidade do serviço, caso a contratada não possua estrutura consolid;.ida. 

2. Aquisição de veículos próprios 
Nessa opção, o município pa sa a ser o responsáve l direto pela frota e pela operação do transporte. 

Vantagens: proporciona maior controle sobre os ve ículos, manutenção ob demanda e potencial economia a longo 

prazo. além da possib ilidade de personalização conforme as necessidad locais. ,/ .I;/ ~ 
l71~ , 
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Desva ntagens: requer investimento inicial ele\·ado na compra dos veículos e em infraestrutura de apoio (garagem. 
manutenção e p0ssoal técnico). além de demandar gestão permanente e tempo consideráve l para implantaçao 
efeti va. 

3. Pa rcerias Público-Privadas (PPPs) 
Modelo em que o município com paiiilha com o setor pri vado o investimentos e a gestão do serviço. 
Vantagens: distribui riscos entre os parceiro , amplia a capacidade fina nceira do ente púb lico, e limula a inovação 
tecnológica e pode aumentar a eficiência operac ional. 
Desvantagens: envo lve estrutura contratual complexa, maior tempo de negociação e riscos jurídicos, além da 
necess idade de fiscalização cont ínu a para a egurar a execução adequada do serviço. 

Análise comparativa: As al ternativa apri;:sentam diferentes níveis de cu to. omplexidade e tempo de 
implantação. A contratação de empre a especializada desponta como a sol ução mais viável e irnedi<lla para 
Imperatriz, pois garante atendimento rápido, seguro e adequado às necessidades da rede municipal, embora 
dependa de fi sca lização rigoro a e gere de pesas recorrentes. A aqui ição de frota própria pode ser considerada 
uma e tratégia de médio a longo prazo. oltada à autonomia e economia futura, enquanto as PPPs configuram 
alternativa de modernização estrutu ra l. ma exigem maior maturidade técnica e institucional para sua efetiva 
implementação. A decisão deve prior izar o equilíbrio entre custo-beneficio, ag il idade na execução e a segurança 
dos alunos transportados. 

A escolha pela sol ução de "Contratação de empresa especializada em transporte esco lar" e justifica por diversos 
fa tores técnicos e operacionai que atendem de maneira eficaz às neces"idadc" do Município de Impera triz. 
especia lmente na~ comunidades rnra is e de difícil acesso. Esta abordagem "isa resolver os prnblt:mas identificados 
na ofe1ta de transporte escolar, garantindo eficiência e segurança para os aluno da rede pública municipal. 

Do ponto de vista técn ico, a contratação de um a empresa especia lizada a segura o uso de veícu los adequados e 
modernos. capazes de atender às exigências c:specíficas do transporte escolar. Es a compati bi !idade entre a frota 
contratada e as necessidades dos alunos é fundamental. con iderando o es tado atual da frota municipal, que tem 
demonstrado desgaste e limitações operacionais. Além di s o. empresas especia li zadas frequentemente têm 
experiência na adequação de rotas e na gestão logística do transporte escolar, permitindo uma implementação 
fluida e eficiente. A faci lidade de adaptação da soluçõe oferecidas à rea lidade local também é um fator crucial, 
uma vez que cada comunidade possui característica e desafio di tintos. 
Em termos operac ionais, a escolha de uma em presa espec ializada proporciona benefícios significativos 
relacionados à manutenção da frota . E a empresa · gera lm ente di põem de protocolos rigorosos de manutençàll 
preventiva e corretiva, garantindo que o veícu los estejam sempre em condições adequadas de operação e 
segu rança. Adicionalmente, com o suporte técnico cont ín uo oferecido pelas empresas especia lizadas, o Município 
poderá contar com ass istência ági l em caso de imprev i tos ou falhas, minimizando interrupções no ·ervíço. A 
escalabilidade da sol ução também deve er ressa ltada : conforme a demanda por transpo1ie e colar aumenta ou 
novos al unos são matriculado , a empresa contratada pode ajustar sua capacidade operacional de maneira a 
garantir que todos os aluno ten ham aces o ao transporte necessário. 

No que tange à aná li se econômica. a e colha ele contratar uma empresa especia lizada em tran porte esco lar se 
revela vantajo a sob diversos aspectos. Embora possa haver um investimento inicial cons iderável na contratação, 
o custo-benefício é ev idenciado pela redução das despe as com manutenção de veículos antigos e pela diminuição 
da necessidade de investimentos em infraestrutura ele lransporte. Além disso. a melhoria na regularidade e na 
segurança do transporte e~co lar te11de a refletir positivamente 110 índices de frequência e desempenho esco~ r oJft 
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alunos, contribuindo ass im para a dimin uição da evasão escolar. O retorno esperado deste in estimento 1::. 
portanto. não só financeiro. mas também soc ial. ao promover um acesso mais equitati vo à ed ucação. 

Ao integrar es es elemento · técnico , operacionais e econômicos, a opção pela contratação de um a empresa 
especializada se posic iona como a solução mais apropriada capaz de garantir um tran porte escolar eficiente e 
seguro, atendendo às demandas crescentes do município e, ao mesm o tempo, apo iando a continuidade do processo 
ed ucativo e a inclusão social de seus alunos. 

O quantitativo de veículos. rotas e profis ionais descrito abaixo justifica- e plenamente com base nas necessidades 
logística e admin i ·trativas da Secretari a Municipal d Educação (SEMED) e da unidade escolare · que 
compõem o Sistema Municipal de Ensino. A defini ção destas quantidade , conforme prev isto no Documento de 
Forma li zação de Demanda (DFD). visa assegurar a pre ·tação contínua do serviço de de locamento de alunos e 
professores, garantindo o di reito constitucional de acesso à escola e o pleno desenvo lvi men to das at ividades da 
educação básica no Município de Im peratriz - MA. 

A estratégia de dimensionamento leva em consideração a exten ão territorial das áreas urbana e rural , a 
necess idade de motori tas devidamente habilitado e a obrigatoriedade de monitores treinados para o 
acompanhamento seguro dos estudante . Tai elementos são essenciais para o atendimento das demandas 
edt1cac ionais cotidianas e para a miti gação dos ri scos de evasão e co lar deco1Tentc de d iftcu ldade · de rnobil idade. 

A estimativa do valor da co 11 traLação será real izada em momento oportuno pela comi são competente, sendo 
rigoro amente acompanhada do preços unitários referenciais de mercado da .· memórias de cá lculo detalhadas e 
do documento de supo11e que fundamentam o ai ores apurados, os quais deverão constar em anexo ao proces o. 
Desta feita o orçam ento e timati vo final para a contratação deverá compor o Term o de Referência, assegt1rando 
a transparência e a conformidade técnica cio presente procedim ento li itatório. 

ESl'ECJFICAÇ.l\O 

LOCAÇÃO DE Nllll'S com capacidade mínima parn ~8 
passageiros sentados. /\no/modelo do v ·1ctilo: 2015 _015 ou 
pos1erior; om ur ond1cionado. motorista e monitor. em bom 
e,tado de conse1vaçno. in luin lo o custos de nmnutençào. 
Ace sibilidadc 0111 elevador para aluno PNE. Dotado de 
todos os ·quipam.:1110s obrigatórios por lei . Quilometragem 
li vre. 
LOCAÇAO DE ONIB( · com capa idade mínima para 48 
passageiros scnhtdos. /\no/modelo do veiculo: 201·12015 ou 
posterior; com ar condicinnado, motorista e: monitor. cm bom 
estado d~ conscrvaçilo, incluindo o, cu,1os de manutençõo 
Acessibilidade com ~lcvador para aluno PNE. Doiado de 
todo, os cquipamcn10s obrigatóri os por lei . Qui lometragem 
li vre. 
LOCAÇ;\0 DI:: ONlllLS e 111 capacidade 111111ima para ~8 
puss:igcirosswtados. Ami/modclo d veiculo· 2 1 ·1201: ou 
posterior; com ar condicionado. n101oris1J e monitor. cm bom 
estado de: conserrnçào, incluindo o custos de manutenção. 
Acessibilidade com elevador para aluno P E. Dotado de 
todo, us cqu1pamcn1 s obrigatórios por lei . Quilometragem 
liv re. 
LOCAÇ,\0 DE 1' 1Bl'S com npaçidadc 111111ima para 48 
pnss,,gciros sentados. Ano/1110delo do ve iculo· 20 15/2015 ou 
ostcrior; com ar co11d1cionndo. mol\ rista e monitor, cm bom 

Q ANT. PERÍODO/ 
JD. 

12 (DOLE 
ME<; E. l 

12 (Dói.E 
MESE ' ) 

12 (DOZE 
MESESJ 

12 (IJOZI:: 
McSESJ 

ESPECIFICAÇ◊F.S DAS 
ROT . (ESÇO.LAS E 

BAJRJW 

E:\1 .-\D.\I.B ERTO 
FRAi\KLI:--' l'l::REIRA · 

ROTA: BO,\I ,JJ-:Sl' . 
TEOT<)"IO VILELA, 

DOM F'FOi\ S0 

E,\I CO\'STAi\'Tl 10 
BARBOSA E E111 

S.-\ \'TA CLA RA : ROTA : 
CO\'J. IIAB. 

Sl::13AS'I IÃO IU:GIS E 
H.\11{1{0 Ul'l{U VERDE 

Ei\1 DA AJ\ IIZADE: 
ROTA: 80" H:sus. 

TEOTÔ.\:10 \"li. ELA, 
DOM AFFO~SO 

E1\l PIWF .JOSE 
QrE:IROZ / E\1 

Ff.R~,\ ;',DA BR,\:\CO: 

T RNO E liOlu\.RfOS 

TUR.N/J MATUTINO 1··. 
ESPER íl O (061130-07H30 / 1 11 1-

131130 / 1 71130-19H) 

TUR . OS MATUTINO la 
VESPERTINO (06H30-07l 1301 1111-

1311.10 / 17113U-19II) 

TUR, O MATUTI O I· 
VESPl~RTI NO (061-1 0-0711 O 1 111 J. 

UIU0/ 171130-1 911) 

TURNOS MATUTINO la 
VESPERTINO (0ó l 130-071130 / 1111-

131130 / 171130-1911 
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est ado de w nscrvaçào. inclu indo o custos de manutençào ROTA: CO,\J lJ:\'TO 
Acess ib il idade com elevador parn aluno PNE. Dotado de VITÓHIA , V IL\ 
1odos os equipamento obr igatórios por k t. Qu1lomctrage111 VII ÓIH A 
l ivre. 
LOCAÇÃO DE ONIIICS com capacidade mínima para 48 EM PROF.JOSE 
pnssngciros senrndos. A no/rn dei o do veiculo: 201S/20 15 ou Qll EIHOZ / EM 
posterior: com ar cond ici(,nado, molorista e mo111Lor. em bom 

12 (DOZE 
FEH;\ANUA BIU NCO: 

estado de con e1vação. indu111do os custos de manutenção 1 llOT,\ : COLINAS 
Ace sibi l idade com elevador para aluno PNE. Dotado de 

MESE · 1 
PARQl ·E. CO-"Jl lNTO 

todos os equipamen los ohrigatórios por ld Qu ilometragem VITÓ IHA. VILA 
l iv re. V ITÓIU A 
LOCA ( ,i.O DE O'.\llll. S cum capacidade mínima para 48 
p:issageiros se ntados . Ano/mod.: lo do veículo: 201S/2015 uu 
posterior: com ar cond1rnmado. mo1oristn e moni t0r. em bom 

12 (DOZF E\1 PAl 'LO íllt::IRE: 
estado de conservação. 111cl 11 111do os rnstos de manu1enção 1 
Acé. sib ilidadc com elevador para aluno P !: . Dorndo de 

M ESESJ llOTA: \ 'ERO.'-A I E li 

todos os equipamentos obri gatórios por le i . Quilometragem 
livre. 
LOCAÇÃO L) I:: ONIBllS com capacidade minim;, para 48 
pass:igeiros se ntados. A no/modelo do ve iculo: 201:120 15 ou 

nI P,\l lLO FREIRE: 
pos1erior: com ar ondicionado, motorista e monitor, cm bom 

12 (DOZE ROTA: TEOTÓNIO 
cs1ado de conservação, incl uindo os custos de 11Hmu 1ençào. 1 

MESE ) \ 'ILEL\, IN\ 'ASÀO F. 
Acess ibil idade com elevador parn aluno P E. Dotado de 

ADJACÊ:'ICIAS 
todos os equipamentos obn gat ri o por lc,. Quilometragem 
li vre. 
LOCAÇAO DE ONllll ,S com capacidade mínima para ~8 
pass:igci ros scn ta dos. Ano/modcl do ve iculo: 2015/2015 ou E.\I l',\l LO FREIR E: 
posterior: com ar cond1ci nado. motori;, ta , moni tor. cm bom 

12 \DOZE 
ROTA: ECO PARK, 

estado de conservação. incl uindo os custos ele manu ten ão . 1 VI LA ,\.!ACHADO. 
Ace ·sib1 lidade com elevador para aluno PNE. Dotado de 

M ESES) 
l~ \ 'ASAO E 

todos os ~quipamentos obn gatórios por lei . Qu1lomc1ragc111 AD,IACt'\'CIAS 
li vre. 

LOCAÇ,\O OE 0:'111 Bl:S com capacidade mínima para 48 
passageiros scnrud os. A no/modelo do veiculo: 2015/20 1 - ou 

E.\-1 PAULO FRrlRE: 
posterior: com ar cond icionado. motoris ta e monitor. em bom 
estado de conservação. 111cl uindo o, custos de manutencao 1 

12 (DOZE ROTA: ll0.\1 JESUS, 
ME. E ) I-"\'ASii.O E 

Accss 1bil iclad<.: com ekvador para aluno l'\JF.. DOlado de 
,\ DJA \'C!l:\'CL\ S 

tudos os equi pamentos nhn g,atóri os por lei . Qu 1lomc trage111 
1 l ivre. 

E.\ I TOME DE SOL'S.\ : 
I.OCAÇ,\O DE Ú\'IBl'S com capacidade minima para -18 ROTA: ESTRADA DO 
pass:igeiros scnt'ados. Ano/modelo do ve iculo 201·/20 15 ou .\RROZ - l'OVO:\DO 
posterior; com ar cond1c,onado. 111o tori ta e monitor. em bom 

12 (D ZE 
OLHO D',\GL.\ E E:\l 

estado de conservação. inclumdo os cus10s de manutenção. 1 D0:\ '1 PEDRO 1 · 
Acess ibi lidade com élevador para al uno PNE. Dotado de 

MESES) 
POVOADO 

todos os equipamentos obrigatórios por le i Quilometragem COQl 'ELANDIA -
l ivr . !\IATADOl!RO -

ESPERAi\Tl!'\ A E li 
LOCAÇAO OE Ô:'ll lll llS com capac idade m i111 ma para 48 
passageiros sen tad os. A no/modelo do veiculo: 2015/_0 15 ou L\ I AFO'.\'SO PE/\A: 
posteri or: com ar condicionado, mo1orista e monitor. cm bom 

12 (DOZE 
ROTA: FAZE'.\'UAS E 

esiado de conservação, 111cl u mdo os custos d..: manutenção. 1 POVOADOS N,-\ 
Accssibi l idade com elevador para aluno PNE. Dotado de 

MESES! 
ESTR,\DA DA BH 010 

todos os equipamento obn gaiórios por le i. Qui lometragem PO\ 'O.\0O 1700 
li vre. 
I.OCAÇii.O DE 0:'IIBt ;s com capacidade mírnma para 48 
pass~geiros séntados. Ano/modelo do ve iculo: 2015/2015 ou 

E\I EM)Ql'E ,\I.\ES 
po te.rior; com ar condicionado, motori ta e monitor. ~m bom 
estado de cc1J1 c1vaçào, incluindo os cu tos de manu tença . 1 

12 (DOZE BEZERRA: ROTA: 

Acess ihi l idade com elevador para aluno I' 'E. Dotado de 
ME E ) POVOAUO 

todos os equ ipamen tos ohn gatório por lei. Qu1lomctrngcm 
f:i\ lBIRA U B1B IRAL. 

l iv re. 
LOC \ Ç,\O UE Ú-"llll'S com capacidade mímma para ~8 l::;\I VlA RCIO:\i l.l A 
pussngeiros senta ri os. Ano/modelo do veiculo: 2015/2015 ou GO,\>IES: IW'I A: ,JD 
poslerior; com ar cond1c ionado. motorista e monitor. em bon, 

12 (DOZE 
DAS OLIVEIRAS, 

estado de conservação, inclu 111do os usto, d..: manut<.:nção. 1 I.\VASÃO, ECO 
Acess ibil idade com d evador para alunu PN I:. Dotado de 

M[SES) 
I' RQllE, l'Q DA 

todos o. equipamentos obnga1ori os por lei. Quilometragem I.A(.;0 I:\IIA, POVOADO 
livre . C..\MACA RI 
LOCAÇÃO OE Õ:'IIIBUS com capacidade mínima para 48 D1 ,\'.\'TONIO LEITE 
passageiros sc nmd os. Ano/modelo do ve icu lo. 2015 ~o 15 ou 

1 
12 (DOZE .\ NUIUDE (ESCOLA 

posteri r; com ar cond icionado, 111otoris1a e monitor, cm bom M ESES) Gll lLII ERI\ IE 
estado de conservação, incluindo os custos de manutenção. DOURADO): ROTA: 

TU RNOS MATUTINO E 
VESPERTINO 

TU RNOS MATUTI, ·o E 
VESPERT !t--.0 (061!30-07 1130 / 11 11 -

13 11 30 / 17 1130- 19 11 ) 

TURNOS M .1\ TUT INO E 
V ES PERT INO (06H30-07 H30 / 1111-

13H30 / I 7H30- 1911 ) 

TURNOS MATUT!l\O E 
VE PERTINO (06H30-07! 130 / 11 H-

l 3H30 / l71-I J0- I 9H) 

TU RNOS MATUTINO E 
V ESPERT INO (0611 30-0 71-130 / 1111 -

131130 / 171-130- 1911) 

TURNOS VESPERT INO E 
10TURNO ( 11H- 131130 / 171-1 30-

191 130-23 H) 

J'U RNOS MATUTINO E 
VESPERTI 'O (06 H30-07 1I30 / 11 11-

13H30 / 17 1130-191-1) 

TURNOS MATUTI NO E 
E'.'>PERTI 'O (061130-07113 0 / 1111 -

13H.l0 / 171!30-1 9H) 

TURNOS i\-1i\TUT11'0 E 
VESPERTINO (061 130-07 1130 í 111-1 -

13 1130 / I7H30-1 91·1) 

TURNOS MAT UTINO E 
VE PE RT I 'O (061-130-07 1-1 30 / 11 H-

131-1 30 / 171130- 191-1 ) 
, 
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Acess ibilidade com elevador paro aluno P E. Dntado de 
todos os equipamentos brigatórios por lei . Quilomd ragcm 
livre. 
LOC,\ Ç,\O DE '\'I IH ·s com capuciJude mini ma para 48 
passageiros sentados. Ano/moddn do ve icu lo: 2015/201 Sou 
posterior; com ar cond icionado. motorista e mon11or. cm bom 
cswclo de conscrvaçi1o. in cl u,ndo os custos dé manu tenção 
Acess ibilidade com elevador pa ro aluno P E. Doto lo d 
todos os cquipmncnl<Js obrigatórios por lei . Quilometragem 
liv re. 
LOCAÇAO DE :\'!BUS com capacidad.: mmima para 48 
passageiros sentados. /\.no/modelo do veículo: 201· /20 15 ou 
posterior; com ar condic1onndo, motorista e monnor. cm bom 
estado de conscrvaçilo. incluindo os ustos de rnnnutençào. 
Acess ibilidade com elevador para aluno PNE. Dotado de 
todos os .:quipamcntos obrigutóri os por lei. Qu ilometragem 
livre . 
LOC,\ ÇA O DE O 'IBUS com capacidmk mínima parn 4ls 
passageiros sentados. /\.no/modelo do \ ciculo. 201 : no 15 ou 
posterior; com ar cond ,cionado. motori sta.: monitor. cm bom 
estado de con. c1vaçào, incluindo os custos de manutenção. 
Ace sib ilidadc com elevador para aluno PNE. Dotado de 1 

todos os quipamentos obrigatóno, por lei . Quilometragem , 
livre. 1 

LOCAÇAO DE OM UCS com capacidade mínima para 48 
passageiro sentados. Ano/modelo do veiculo: 201S/201: ou 
posterior; com ar cond ,cionado, motorista e monitor, cm bom 
~stado de conscrvnçilo, incl umdo os us1os de nmnutcnçào. 

' Accss ib il,dadc com elevador para aluno PNE. Dotado de 1 

todos os ·qu ipamcntos obrigatórios por le i. Qui loml!lrngem 1 

liHC. 1 
l.OCAÇr\O DE ONllll com capacidade mínima para 481 
passagc·iros ·entados. An modelo do veiculo: 2015/2015 ou 
pns1crior; com ar ondicio nudo, rnc torista e monitor. cm bom 'j 

e lado de conservação, inclu indo os us10s de nrnn u1cnçào. 
Acessibilidade corn elevador para aluno I' E. Dotado de 
todos os equi pamentos ob rigatóri os por lei. Quilornctrngcm 
liHe. 
LOCAÇAO DE O:'\Hll "S com capacidade mínima para 39 
pas ·agciros sentados. Ano/modelo do veiculo: 201 S _Q 1 ~ ou 
posterior; 0111 ar cond ,cionado. motorista e monitor, 111 bom 
cstad de conscrvaçuo, inclui 11do s custos de manutenção. 
/\ccss ibil,dadc com elevador para aluno P E. Dotado ck 
todos os cquipa111cntos obrigatório por lei . Quilo111ctragcm 
li, rc. 
LOCAÇAO DE );\'llll com capac1dad mínima para 39 
passageiros sentados. Ano/nll>dclo do vc:icul : 2015/201: ou 
posterior; com ar cond1cionado. motoris ta e monitor. cm bom 
,·srndo de con crvaçào, inclu ind os custos dc manutcnç,\o. 
Acess ibilidade com dcvudor para aluno I' E. Dorndo de 
todo os equipamentos obrigatórios por lei. Qu il ometragem 
livre 
LOCAÇAO DE 01\" IOl "S com capacidade mmirna para 39 
passageiros se ntados. ,\no/modelo do veiculo: 20 1·1201 • ou 
posterior; com ar condicionado. 111 1oris1a e mom1or.. cm hom 
estado de conservação. incluindo o cu tos de manutcnçoo. 
Acessibili dade com elevador para aluno PNE. D tado de 
todos os equipamentos brigatórios por lei Quilom tragcm 
livre. 
LOC 'AO DE l'\ I0US com caracidadc 111 in11na para 39 
p11ssagciros se ntados. Ano/modelo do w iculo: 20 15/2015 ou 
posterior; com r conúieionndo. motorista e monito r. em bom 
estado de con crvaçi\ , in lui nd os cust s de manuteni;ào. 
Acess ibilidade com clerndor para alun PNE. Dotado de 
todo os equipamento· obrigatório. por lei . Quilo,wtrugcm 
li re. 
LOCAÇ.-\0 DE \'AN ou similar com capacidade mínima 
para 16 pas agci ro sentados. Ano/modelo do ,dculo: 
202512025 ou posterior; com ar cond1c1onado motorista e 
moni tor, cm bom es tado de onscrvaçào, incl u111do os custo 
de manutenção. Dotado de todos os equ ipamentos 

12 (DOlE 
ME E ) 

12 (DOZE 
MFA ES) 

12( DOZE 
MESE) 

12 (DO/.F. 
ME, ESJ 

12 (DOZE 
MESES) 

12 (DOZE 
MESES) 

12 (DOZE 
MESE.) 

12 (DOZI. 
MCSE, ) 

12( DOZE 
MESES) 

12 (DO7.. C 
MFSE ) 

RESIDE~Cl,\L CA :--TO 
1) ,\ . ERR\ - V ILA 

i\ lACE DO 
D "I .\ :'\'T NIO LEITE 
.\ ,'\DRADE (ESCOLA 

GI ILMEll.\l E 
DOl'RADO): ROTA: 

RESID E.\"CIAL CAN"I O 
D,\ SERRA - Vil.A 

'.\1.\CE DO 
EM A;\TONIO LEITE 
Ai\0R.ADE (ESCOi.A 

Gl ILIIER.\I E 
DO URADO): ROTA: 

RE IDENCIA L CANTO 
DA SE RRA - \'ILA 

MACEDO 
E~ I Ai\TON IO LE ITE 
.-\i\DRADE (ESCOLA 

Gl "ILl!ERVI E 
DOUUDO): ROTA: 

RES IJ)E1'\C' IAL CANTO 
D1\ ERRA - V ILA 

M .\ CE DO 
Ei\1 A;\T 1'10 LEITE 
A\D ll.-\D E (ESCOLA 

GI ILI-IER'.\l f. 
DOl 'llADO): ROTA : 

RES IOE;\C IAL CA,'ffO 
DA SERRA - \'ll..\ 

,\!.\CEDO 

f. ,\J A.\"TA CLA RA DE 
,\ SIS (,!ISCA): ROTA: 
RES IDE:-. CIAL ('A;\TO 

D.\ SER! \ / Ol 'RO 
VERD E 

E.\1 SA:'iTA CL .\llA DE 
A,.SIS (JI A): ROTA: 
RE ' IDE:'iC IAL CAr,;TQ 

DA SE RRA / Ol:RO 
\' f.RDE 

D1 ELIZ -\ l\"l li'\ES: 
ROrA: R ES IOJ:::--.CIAI. 
C,\:'iTO DA SER RA -

SAYíA RITA 

D I H .IZ-\ .\" L::'-E : 
ROrA : RES IJ) E:\'.U AL 
C ;\'TO DA ERRA -

SAl\"TA RITA 

E\J El.lZA i\l "ES: 
ROT,\ : RE."I DE1'C I L 
CA '\TO D.\ SERRA -­

SA \'T.\ RITA 

E \I E:\OQl'E AL \ "ES 
BEZE RIU : HOTA: 

POVOADO 
Ei\lBIRA IJE 'vlHIRAL 

': ', i{'"t~. 
·c· ..,_,J l '---.,~ ) 

( ·: "_ .:1:---, _ 

,,. 

TlJ R OS MATUT I O 1: 
VES Pl: RTI 10(061130-071130 í l l l l-

131130 / 17 1130- 191 1) 1 

1 

TU R 'OS Mi\TUT I O F: 1 

ES PERTI O (061130-07H30 ! 1111 -
1 1-1 30 / 171-1 30-191-1 ) 

TU RNOS M,\TUTI O 1· 
VES l' ERTI O (061130-071130 I 1111-

13110 / 171130- 191-1 ) 

TURNOS MATUTI O l· 
VESPERTI NO (06H30-07H.J 0 / 1111-

131-130 / l 7H30- l 9H) 

f" URNU MATU'l !NO r: 
\' ES l'ERTINO (061130-071130 / 1111-

131130 / 171130-1 9ll ) 

TU R'-1 S MATUTI O 1 
VE PERTI O (061130-07H30 / l l l l-

131-130 / 171130- 19 1-1) 

TURNOS MATUTI 10 E 
VESPERTI () (061 130-071 IJ0 / 1111 -

131130 / 17H30-l 91 l} 

TURNOS i\1ATUTI O E 
VCS l' rRTINO (06 11 30-071 130 / 1111 -

131130 / l 7f l30- 1911 ) 

TURNO· 'v11\ TUTINü 1· 
E ' PERTINO (06 1-1 . 0-071·00 / 111 1-

l )HJ0 / 171130- 1911 ) 

TIJRNOS MATUTINO F 
VES PERTI NO (06H30-07 H30 / 11 11-

JJ I 130 / 171-130-191-1) 

obri0 atórios Jr ki . uil ometra i:111 liv re ~--~~~ -~~-'--'--'-"-~~~------------ ------~---------..L-.-----------.---' 
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25 

26 

27 

29 

30 

31 

33 

34 

35 

36 

E T ADO DOMARA HÃO 
PREFEITURA MUN IC[PAL DE lMPERATR IZ 
SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE \ 'AN ou si milar com capacidade mínima 
pura 16 pa. sage iros sentados. Ano/modelo do veículo: 
2025/2025 ou post.irior; com ar condicionado motori sta e 
monitor, em bom estado de conserva ão, incluindo os custo, 
d.: manutenção. Dotado de todo~ os equipamento 
obri~a tórios or lei. Qui lometra cm ltvrc. 
LOCAÇ,\O DE \'AN ou si milar com capacidade mínima 
para 16 passngciros sen tados. i\nolm delo do vcí ulo: 
202 • /2025 ou pmterior; com ar condi 1onado motorista e 
monitor, cm bom estndo de consef\ ação. incluindo os custos 
de manutenção. Dotado de todos os equipamentos 
ohrioatórios ior lei . Qu ilomct rai\em liHe. 

LOCAÇÃO DE VAN ou similar com capacidade mínima 
para 16 passageiros senrndo. . Anolinoddo do \'Ciculo. 
2025/2025 ou posterior; com ar condicionado motori sta e 
rnon ít r. cm bom estado de e nservaçno, incl uindo os custos 
de manutenção. Dotado de todo o, equipamentos 

' obrigatórios por lei. Quilometragem livre . 

LOCAÇÃO DE VAN ou , imi lar com cap, cidade mínima 
pura 16 passageiros sentnd s. Ano/modelo do veículo: 
2025/202 · ou posteri or: com ar condic10nado motorista e 
moni tor. cm bom estado de conservaç:lo, i11clu índo os custos 
de manu tençilo. Dotado de lodos o equipamentos 
obri atóríos orlei. )uilomctra0 em liHc. 
LOCAÇÃO DE VAN ou similar com capacidade mínima 
pnrn 16 passageiros ~cntad s. Ano/mode lo do veículo: 
2025/2025 ou posterior: com ar condic1011ado motori tJ e 
monitor, cm bom e iado de conseivação. rncluindo os tuo 
de manutenção. Dotado de todos o; equipamentos 
otir i~ntórios or léi . Ouilomctra"~m liv re. 
1.0 A ÃO DE VA ' ou imilar com capacidade mínima 
para 16 pas ·agc iros sentados. Ano/modelo Jo , cículo: 
2025/2025 ou posteri or: com ar condicionado motori ta e 
monitor, cm bom estado de con crvaçà . incluindo os ustos 
de. mm111tcnçilo. Dotado de todos os equipamento 
obru?atórios orlei . ui lometra0 em li vre 
LOCAÇÃO DE \ 'AN ou similar com capacidade mín ima 
para 16 pass,1gc1ros scntadns. Ano/modelo do vdcu lo: 
2025/2025 ou po tcrior: com ar condicionado motori ta e 
monitor. cm bom estado de conservação. incluindo o, cusws 
de manutcnç:1o. Dotado de todos os equipamento 
obri atórios < r lei. uilometragem liHe. 

12 (DOZE 
MESES) 

12 (DOZE 
Ml.:SE ) 

12 (DOZE 
MESES) 

12 tDOZE 
MESES) 

12 (DOZE 
MESE, ) 

12(1 OZE 
ME E ) 

12 (DOZE 
ME E ·1 

DI AFO:-iSO 
PEl'\AROTc\ : 
FA/,ENOAS E 

l'O\OAOOS~A 
ESTRADA DA llR 010 

POVOA DO 1 00 

E.\I MOREIRA M~TO: 
IWTA: - BR 010 -

PO\'OA DO LAGOA 
\'ER OE- J•OVOADO 
RIAC IIO DO \1[10 

DI om,1 PF:DRO I E 
E,\J DOM 

:\IARO: Ui'\O: ROTA: 
ESTRADA DO ARROZ -

AS E~T.-\\IE NTO 
G,\l\'OTA - POVOA DO 

COQ t'EL."-~DIA 

EM Jll 'CELINO 
K UBIT CII ECK: 

ROTA: E T RAD/\ DO 
ARROZ - POVOADO 

PETROUNA 

EM JllSCEl.l.'\O 
IW BIT CII ECK: 

ROT.\: E. T RADA DO 
ARROZ - PO OADO 

PETROLINA 

E.\ I A:\TOAMARO: 
ROTA: ESTR.\D.\ DO 
ARROZ - POVOADO 

S.-\0.JOSÉ DA 
:\'UTA\'Ç. \ 

L\ I T0,1É DE SOl A: 
ROTA: ESTRi\D A DO 
:\RROZ - P0\.'0.\DO 

OLHO D'ÁGl'A 

LOC ÇAO D , VAN u similar com capacidade mí111ma EM PROF TE LASCO 
para 16 passageiros sentados. Ano/modelo do veiculo. PER EIRA I BILl~Gl'E: 

2025/2025 ou posterior; com ar condi ionado motorista e 1 2 ( DOZE R~?c1,-As,: S~,•,~.~)_.~~~~-
monitor, cm bom estado de conscrvaçi1 _ incluindo o cu,to MESE ·1 e, 

de mmiutcnçâo. Dotado de lodo:, o, eq ui pamentos -\ NTA RITA, ,\ V. 

'I UR OS MATUTI O E 
VESPERTINO (06H30-07H30 / 11 11-

131130 1 17 1130-1911) 

TUR O VLSPLRTI O 
( 111130-131130 / 17 1130-191130) 

TURNO VESPERTINO 
(1 1HJ0- 131-130 / l 7H30-1 9H30) 

TU RNOS MATUT11'O E 
VE PERTINO (061130-
07H30 / l I fl- 1 1!30 / 17HJ0-ICJ II ) 

TURNO MATlfl INO E 
VE 'PERTfNO 

(061-1"0-071-130 I 1111-13100 / 
17 1130-1 91-1) 

TUR O ' MATUTINO E 
VESl'ERTI O (06H30-071130 / 

1111-131130 / 171-1'0-191·1) 

TUR O ' MATUT INO E 
E ' PERTINO (061-130-071130 / 

11 H- 131130 / l 7HJ0- l 911 l 

TUR O ' MATUTINO E 
VESPERTI O (06H30-07l lJO / 

11 H- 131130 i 171-130-1 911) 

obrioatório por lei. Q'!iJ120.!!m~cl!tr!!ag~ec!_n!.!_l .!_!ii!v~rcê:_. ----:--:--:----:--:--+----1------+-~ L~l~B~E~l~{:;l):-:A;é;l)~f;-. -;Ei.1:-;h'.~' ,+------------7 LOCAÇ,\O DE VAN ou similar com apa idade mínima Ei\1 PRO F TEL CO 
para 16 posagciros muados. no/modelo do veh1lo PER EIRA / Dll.li'>Gl_ll,; 
202" /2025 ou posterior; com ar condi i nado mot0rista e 1 12 (DOZE ROTA: ITAMAR 

l l • J · d t MESE l GUAR.'\. VILI NHA, monitor. c111 bom esta o I e conservaç"o, me um o os cu- os 
1 

• ~-
de 111~1u1cnção .. Domdo de todos os equipament0s I PARQUC /\LVORADA-
obn •monos r Jc1. uilomctra0 cm livre. 13/\CURI 

1 EVI f\ST0\110 L EITt 
LOCAÇr\0 DE \'AN ou similar com apacidadc 111í111111a 1 -\ NDIUDE (ESCOLA 
para 1 <, passageiros sentados. Ano/modelo do veículo' ! Gl'ILH l•:tntF: 
2025/2025 ou posteri or; co111 ar condicionado 111otonst.a e 1 12 (DOZE DOL'IUllOJ; ROTA: 
monito r. cm bom estado de conscrvaç.:l . incluindo os cu tos Mí, SCS) n ESIDEN ' JAL CA.\ITO 
de manutcnçà ,. Dotado de wdo ; equipamentos 1),\ ' ERRA _ \ 'ILA 
ohrigatónos por lei. Quii omctragem livre. \l i\CE DO 

LOCAÇAO DE VAN ou , imi lor com capacidade minima 
para 16 pa sagciros scrnados . Ano/modelo do veícu lo: 
2025 025 ou posteri ir: com ar condicionudo motori tu e 
111 nitor, cm bom estado de conservação, incluind os custos 
de manuten ão. Dotado de todo os equipamentos 
obrigatórios por lei . Quil ometrag.:m livre 

LOCAÇÃO DE VAN ou s11ni lar com capa ·idadr mín11na 
para 16 passageiros s ntados . Ano/modelo do veículo: 
2025/2025 ou pu;tcrior; com ar cond ici nado motorista e 
mon itor, cm bom estado de consen a ao, incluindo os custos 

12 (DOZE 
MESES) 

12(DOZE 
M[SE. l 

E\1 ANT NIO L EITE 
,\NDRAO E (E. COLA 

Gl.' ILllf: RME 
DOUlADO): ROTA : 

RES ID E;\CIAL CA~TO 
D,\ SERR,\ - \'IL\ 

M.\ CEDO 
E\I A,\T0\'10 LEITE 
r\:-.'DRAD E (ES OLA 

Gl'I LII ERM E 
DOt'IUDO : ROTA : 

TUR OS MATUTINO l:. 
VE PERTI NO (06HJ0-071 IJO i 

1 IH-1 3HJ0 i 17HJ0-1 911l 

T R. OS Mi\TlJTI O F. 
VESPERTINO (061 IJ0-
07 1130 / l l l l-l J H30 / 17 11 30- 191 l) 

TURNO~ MATU'I I O E 
VESPrRTINO 

(061130-07 1130 / 11 11-1 31-l'0 / 
l 7H30-1 9H) 

TURNOS MATUTI O [ 
VESPERTINO (061130-071130 / 

11 H-13 1-130 / 171-130- 191-l ) 
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37 

38 

9 ' 

40 

41 

E "(A DO 0 0 MA R 1HÂO 
PREFEITURA MU I lPAL DE lMPERA TRIZ 
, ECRF.TARIA Ml I IPAL DE ED CAÇÃO 

de nrnrrn tcnção. Dotado de 10do; os ~quipamcntos 
obrigatórios por lei . Quil metragem livre. 

LOCAÇÃO DE VAN ou similar com capacidade n11 n,ma 
para 16 pn.,sagciros sentado . Ano/modelo do , cículo: 
2025/2025 ou posterior. com ar condicionado motorista e 
monitor, cm bom estado de conscrvnç(1o, incluindo s custos 
de mnnutcnçno. Dotado de todos s equipamentos 
obrigatórios por lei . Qui lomctragcm I in~. 

LOCA(ÃO OE VAN ou imilar com capacrdud mrnrma 
para 16 p sagciro. sentado . Ano/modelo do , rculo: 
2025/2025 011 posterior, com ar condicionado motori sta e 
moni tor, em bom ~stado de con,crvaçào. incluindo os cu,tos 
de manutcnçi\o. Dotado d~ todos os equipamentos 
obrigatórios por lei . Quilometragem livre. 

ÇAO OE Y :'\ ou rmi lar com capacidade m1111ma 
para ló pns ngc iro · sentado . Ano/modelo do , cí ulo: 
2025/2025 0 11 po;tcrior: corn nr condicionado motori;ta e 
mon itor, cm bom estado de con~c rvaçào, inclu indo os usto 
de mnnutcnçilo. Dotado de todos o equipmncnros 
obri 0 n1órios or lei. uilomctm •cm livre. 
LOCAÇAO DE Y AN ou sr rnilar com capacidade mrnima 
para 16 passage iro, sentados. Ano/modelo do , cículo. 
202 • /2025 ou po tcrior: 111 ar ond1 ci nado motori, ta e 
moni tor, cm bom estado de con ·c1vaçilo, in luindo os custo> 
de manutenção. Dotado de todo, o, equipam mos 
obrigatóri s or ler. ui lomctra cm I ivrc . 
LO AÇAO DE VAN 0 11 rmi lar com capacidade mínrma 
para 16 pas ngc iros . cntado . Ano/modelo do , cículo: 
2025/2025 ou posterior; com ar cond icionado motorista 
monitor, cm bom estado de conscrvaçAo, incluindo os custQS 
de manutenção. Dot do de todos L•s equipamento 

12 (DOZE 
MESES ) 

12 (Düll:­
MESE J 

12 (DOZE 
MESE } 

12 (D )LE 
Ml:S[SJ 

12 (DOLC 
1E ' [S) 

l~ ESID[ :-. C IA I. CANTO 
DA [ RIU - V IL \ 

'.\I A.C EDO 
E.\1 A.\'"I NI O LEITE 
,\ :-.'ORA OE (E CO LA 

Gl'ILI IER:\I E 
DOURADO): ROTA: 

RESIDPiCI L CANTO 
DA ERK<\ - V I LA 

'.\! ACEDO 
E\I A '-'TON IO LEITE 
A'-'URADE (ESCO LA 

Gl' ILII ER\IE 
DO l 'RADO) : RO i ,\ : 

RESIDE:'\'C IA L CANT O 
IH SEIHlA - \ ' I L 1\ 

\ !.\ CEDO 

D l . \ :'\'TA CI.Afü\ DE 
AS 1 (JI. CA): ROTA: 
RE IDE:'l'C IA L CANTO 

DA SERR.\ / OL'RO 
\ 'EIWE 

E.\1 ',\ :'\'T A CLAR.\ DE 
A . 1 (,li , CA): ROT.-\ : 
RE ID E'\ CI L ' A 'TO 

DA ' F.RR.\ / Ol 'RO 
\'ERD E 

E.\1 ELIZA i\T:-; ES: 
llOTA: llESIDE:\ C. IAL 
CA:',T O DA ERRA / 

S . .\'-'TA RITA 

TUR OS MATUTINO r: 
VESPERTINO (061130-0711 30 / 

I IH-13 11 0/ 17H30·1911 ) 

1 UR OS MA"I UTINü E 
VESPJ.:RT INO (061130-071130 / 

11 H-1 11:0 I 171130-19 11 ) 

T R, OS MI-\T TI 'O E 
V[S PIJlTI '0 (0ól 130-071130 / 

1111· 131130/ 171130-1 911 ) 

TUR OS r. t,\ TlJT l1'0 1: 
V[ ' PLRTI O t061130•071 IJO / 

111 1- 131-1 O/ 171130- 1911 ) 

T R OS MAT T I O E 
VESPERT I O (061 IJ0-0711 30 / 

1111·1 311J0 / 17H J0- l<J IJ ) 

..,_ _ _ ..... <_1b_r_ig~nt~ó_ri
0

0s )l>r ler. ui l mctra!!Clll liH c. 
LOC ,\ ÇÂO OE VAN ou simi lar com capacidade rmnrma 
para 16 pas ag~ iros sentados Ano/modelo do , cí ulo: 

42 

43 

2025/2025 ou ro>1 rior: com ar ç nd1c11 rlddn motori,ta • 
moni tor. cm b m estado de conscrva~ào. 111du1ndo os · usto 
de manutenção. Dotado de todos o, equipam 1110s 

obrigatórios orlei . ui lornc1rngc111 liv re. 
LOCAÇA O DE VAN ou similar com capa..:idadc mínima 
para 16 passage iro · ·cntados. Ano/modelo Ju veículo: 
2025/2025 ou posterio r: com ar cond icionado motori, ta e 
moni tor. cm bom estado de cowcrvaçào. incluindo os usto 
de manutenç3 Dotado d todo o, equipamentos 
obrientór ios or ler. uilomcrra ~rn lrnc 

12 (DOZE 
M E [S ) 

12 (DOZE 
MJ:S E. l 

[M ELI/.:\ li i.,S. 
RO J'.'\ RJ'SJ Dr 'C' IAL 
Cr\ 'TO DA SLRRA / 

S1\J\'T A RITA 

E:\ I t LIZA :'ff~E : 
ROT : RESID E!',; ' IA L 
C..\ i'-T O DA '[ RR:\ I 

S.\:\T A HIT,\ 

TU R OS MAT ri O 1: 
y r ' PEHTI ·o (061 IJ0-071 IJU I 

11 H-1 H30 I 171130- 19 11 ) 

T R OS M AT UTI O E 
VCS PJ:RTINO (061130-071130 I 

111 1·131130 / 17 11 .10· 1911 ) 

A contratação não será parcelada devido à nece idade de garantir a cont inuidade e a eficiência do transporte 
escolar especialm ente em áreas rurai e de di fícil ace so. A operação des e serviço exige uma frota adequada que 
cons iga atender a demanda de fo rma in tegrada. ev ita ndo interrupções que possam comprometer a regularidade dn 
transporte dos alunos. Com a abordagem unificada da contratação, é po sí cl a. gurar que um único fo rnecedor 
tenha compromisso com a manutenção e qualidade do erviço prestado, perm iti ndo mel hor planeja mento e 
exec ução das rotas. Além disso. o parce lam ento poderia gerar de afi o operacionais. como rn1gmenrnção da 
responsabi lidade e difi culdade na coordenação da ativ idades d transport entre mú lti plos contratados. fasa 
situação poderia resultar cm lacuna · na cobertura do serviço, impactando negativam nte a frequência escolar dos 
aluno e aumentando os riscos a ·oc iados ao transporte inadequado. A ol uçào e colhida requer um ser iço 
contínuo e in interrupto. sendo e - en ' ial que todo os e rudanl e · atendido - tt.: nham garant ido o acesso pleno à 
un idade · de ensino. Por últim o, a não fragmentação da contra tação fa vor ce o atend imento ao intere e púb lico. 
pois proporciona ma ior contro le obre a execução do serviço e minimiza ri sco operaci onais. Uma única empresa 
responsável pe la totalidade do transporte esco lar pode implementar so luções mais efi cazes e adaptativas, 
oti mizando recur os e atendendo a nece sidades específica da comunidades atendidas. Essa abordagem foca 11· 

.f(ffL 
/(i/ .. ,rif / 

t 
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E 'T ADO DO MARANH ÃO 
PREFEITURA NTTJNTCIPAL DE IMPF:RATRIZ 
SECRETARIA MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO 

efi ciênc ia do sl!rviço prestado e max imiza o benefícios para a população, reduzindo a e asão esco lar e garantindo 
um Lransporte seguro e confiável. 

A contratação de uma empresa especializada em tn 111sporte e colar trará benefícios ignificativos em termos de 
economicidade e otimização dos recurso di poníveis para a ecretaria Municipal de Educação. Primeiramente, 
e sa solução possibilita a maximização do custo-benefício ao as egurar que o tran porte escolar atenda de maneira 
efi ciente as demandas das comunidades rura is e de difícil acesso. Ao contar com uma empresa dedicada a 
sec retaria pode ev itar gastos adicionais decorrentes da manutenção con tante de uma frota própria , além de reduzir 
despesas inesperadas rel ac ionadas ao desgaste dos veícu los. A especialização du serviço garante um nível mais 
alto de qualidade. o que se traduz na prestação de um serviço regu lar c seguro. 

Além disso, a escolha pela contratação de urna ernpre a especializada permite um melhor aprove itamemo cios 
recursos humanos, materia is e financeiros di , poníveis. Com a terce irização do transporte escolar, a administração 
pública pode redirecionar esforços e rec ur o interno para outras área prioritárias, como a melhoria da qualidade 
educacional na escolas. 1 ·so significa que os profissionais que atualmente e tão envolvidos em atividades 
logística poderão ser realocados para funções que efet ivamente conrríbuam para o desenvolvimento e 
aprendi zado dos alunos . 

Em uma a esco lha pela contratação de uma empresa especializada não apenas melhora o serviço de transporte 
escolar, mas também repre enra uma utilização mais eficienre do rec ur o · público . . E ·sa abordagem resu lta em 
economia financeira , aumento na frequên ia escolar e, consequentemente, na diminuição da evasão escolar. 
fortalecendo o compromisso do lunicípio de Imperatriz com a educação de seus e tudantes. 

Para a implantação da so lução de contra ação de empresa e peciali zada em transporte e co lar na Secretaria 
Municipal de Educação, é fundamental cun siderar uma série de providências que garantam a efic iência e 
segurança do serviço prestado. Primeiramente, deve- e real izar um diagnóst ico detalhado das rota escolares 
necessárias, identificando os principai pont os de dificuldade no aces.-o às unidades de ensino nas comunidade 
rurais, a segurando que a proposta apresentada pela cmprc a atenda a c sas n cc idades específicas. 

Outra provi dência e sencial é a elaboração de um plano de manutenção pre entiva para a frota de veí ulos a ser 
util izada . mesmo que seja m novos ou locados, estabelecendo critérios técnicos que ga rantam a segurança do. 
estudantes durante o trajeto. ] so inc lui a e pccificação de tipos de veículo adeq uado. para cada tipo de percurJo, 
considerando as condiçõe das estrada locais. 

É re le ante também estabelecer critério .. de avaliação de de empenho dos er iços de transporte escolar na fase 
de contratação. E·scs critérios devem incluir indicadore claros de controle de qualidade e segurança, que 
permitirão à administração acompanhar a regu laridade da operaçõe e garantir a continuidade do serv iço aos 
alunos. Além disso, recomenda-se a reali;,ação de parcerias com outra entidades, como associações 
comun itári a . que pos am facilita r a interação entre a gestão pública e a população atendida. Es a ação aj udará na 
identificação de problemas rapidamente e na promoção de so luçõe · efeti vas para a melhoria do transporte escolar. 

Quanto à capac itação do · servidores, é aconsdhá el promover treinamentos específicos em ge tão de contratos 
de transpor1e esco lar. A rnmplexidad desta moda lidade de serv iço exig' que os profissionais respon áveis 
tenham conhecimento sob« nonna de segurnnça, conduta adequada na f! cal ização e metodologia7;1~ 

~:~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA M ICIPAL DE lMPERATRIZ 
S.ECRETARlA MUNICIPAL DE EDUC.- ÇJ\O 

da prestação de serviços. Assim, erá pos ·ível garantir que os contratado este_jam cumprindo com suas obrigações 
e melhor atender às demandas dos estudante e sua famílias. 

Por fim. devem ser estabelecidos mecanismos transparentes de comuni ação e feedback com os pais e alunos, 
possibilitando que a população ten ha um canal eficaz para relatar questões relacionadas ao tran porte escolar. Isso 
não apenas contribui para o aprim oramento contínuo do serviço, ma também promove o engajamento da 
comunidade no proces ·u educativo. Essas providências visam garanti r urna contratação que efot ivamenre melhore 
a oferta de tran sporte escola r no município. res peitando o princípio. de economicidade, eficiência e eficácia. 

No contexto da análise da necess idade de contratações correlatas e in terdependentes para a so lução e colhida, que 
é a contratação de uma empresa especia lizada em tran. porte e··colar, pode- e afi rmar que não existem contratações 
ad ic ionais imprescindíveis à implementação desta solução . A prestação do serviço de tran porte escolar requer 
apenas o fornecimento d veículos adequados e habilitados pa ra o transporte dos alunos, os quai serão 
disponibilizad s pela empre a contratada. 

A fro ta necessár ia será específica para atender às demandas do munic ípio, e a em pre. are ponsável pelo transporte 
escolar já deve incluir em seu esco po de serviços a manutenção regular dos ve ículos, de modo a assegurar a 
segurança e eficiência do transporte. Assim, não há neces idade de contratações separadas para manutenção ou 
adequações e pecí fi cas, uma vez que essa atividades são inerentes ao contrato principal com a empresa de 
transporte. Adicionalmente, não se identificam necess idades de aqu isições de adequações prediais, urna vez que 
o foco el a solução está na locomoção do estudantes e não em mod ificações na infraestrutura ex istente. Portanto, 
a s lução esco lhida abrange todas as providências operacionai necessárias para garantir um transporte seguro e 
... ontínuo, sem demanda por contratações correlat.;is ou in terdependentes. 

Em resumo, a abordagem adotada para o problema de tran porte escolar em Imperatriz se concentra 
exclusivamente na contratação da em presa especializada, dispen ando outras contratações auxiliare · que 
poderiam ser consideradas desnecessárias ne te cenário espec ífico. 

A cornratação de tun a empresa especia lizada em transpone e colar pa ra atender à demanda do Município de 
Imperatriz traz con igo alguns impactos ambientais que precisam ser cuidado arnente anali sados e mitigados. 
Primeiramente, o ve ículos util izados no tran sporte escolar podem contribuir para a emissão de poluentes 
atmosféricos considerando que muitos deles funcionam com co mbu tíve i fó eis. As emissõe de gases corno 
C:02, Ox e material par1icu lado são preocupante , principalmente em áreas urbanas e rurai s mai s densamente 
povoadas. 

Para mi tigar esses imp,H.:ln:-. é fundamenta l priorizar a utilização de veículo com tecnologias mai s limpas, como 
aq uele que utilizam combustíveis alterna ti vos ou híbridos, que aprcs ntam menores índices de emissão. Além 
di so, a aplicação de rotas otimizadas pode reduzir o tempo de viagem dos al unos, minimizando o consumo de 
combustíve l e as emissões associada . Outro impacto significativo refere-se ao de gaste dos veícul os, que pode 
gerar resíduos, rnnto em termos de peças descartadas quanto de lubri fica ntes e outros fluido. . implementação 
de um programa de manutenção regu lar e preventiva dos veículo · é essencial para prolongar sua ida út il. reduzir 
a produção de re íduo e garantir que os veículos operem com maior efic iência energética. Equipamentos bem 
mantidos consomem meno energ ia e recurso , além de apresentar desempenho melhorado. ~ 

.f/11·~ 
/ ✓,.tA /1/, fi~ 
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A logística reversa também deve ser considt:rada na contratação do crviço. Isso impli_ca em estabelecer diretrizes 
e parcerias com empresas que promovam a coleta e reciclagem de peças e componen tes dos veícu los fora de u. o, 
assim como a destinação correta de óleo e lluidos. Essa prática contribui para a redução de resíduos ólidos e 
promove uma gestão mais responsável dos materiais envolvidos no transporte e colar. Além disso, é importante 
fomentar a conscientização da comunidade esco lar sobre práticas sustentáveis, como a carona solidária e o uso 
compartilhado de tran porte . Is o pode diminuir a quantidade de veicu lo em circulação, reduzindo ainda mais o 
impacto ambiental associado. 

Por fim , recomendam-se medida de monitoramento contínuo das emi sões e do consumo de combustível dos 
veícu los da frota. perm itindo ajustes nas operações e garantindo a su tentabilidade do projeto a longo prazo. A 
implementaçã.o dessas estratégias não apenas minimizará o · impactos ambientais, ma também promoverá um 
transporte escolar mais seguro e eficie111e para as com unidade de Imperatriz. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da so lução aqui reterida · viável e tecnicamente 
indispensá el. Po11anto, com base no que foi apresentado, podemos DECLA RAR que a contratação em questão 
é PLENAM ENTE VIÁVEL. 

Imperatriz - MA, 11 de Dezembro de 2025 . 

Matrícula nº 35.727-8 
Secretaria Municipal de Educação 
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Prezados Senhores, 

ESTADO DO MARANHÃO 
P.REFElTURA MUN[ClPAL DE .IMPERATRJZ 
SECRETAR.IA MUNICIPAL DE EnUCAÇÃO 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 
ITE DESCRIÇÃO MARC QUANT. V. V. TOTAL 
M A UNITÁRIO 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: .. . 
CNPJ: ... 
ENDEREÇO: .. . 
TELEFONE: .. . 

FAX: ... 
E-MAIL: .. . 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRA TO 
NOME: ... 
CPF: .. . 
RG: .. . 
NACIONALIDADE: ... 
ESTADO CIVIL: ... 
PROFISSÃO: ... 
ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: .. . 
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO ill - MINUTA DO CONTRA TO 

CONTRATO Nº __ / __ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS-LEI 14.133/2021 

$ 

C0 
~ 
lllJ 

PROCESSO DE ORIGEM 
nº / --- -

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: / ----

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ... ........ ( ... ..... : ...... .. ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: / / ------
FINAL: / / 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº _._._/_-_ 
Logradouro .. ... , Número ..... , Bairro .. ... , Cidade ..... , Estado ..... 
Nome Responsavel Contrante ..... , CPF nº _ ._._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº _._._/_-_ 
Logradouro ... . , Número .. .. , Bairro .... , Cidade ... .. , Estado ..... . 
Nome Responsavel Contratado .... . , CPF nº _._._-_ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÂMBULO 
Aos de ____ de __ , a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante . .. .. , inscrita no CNPJ nº _ ._ ._ / __ -_, em observância às disposições da Lei nº 14.133 , de 1 º 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto ...................... .. .. . de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ .... .. . .. ( ...... ........ ), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

1 

2 
3 

Descrição 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS ÕO CONTRA TO 
Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

[_ -
! 

..!.. 
Valor Total R$ ..... 

2.2 - No valor ~cima estão incluídas todas a~ espesas ordinárias diretas e indiretas-decorrentes da execuç ão do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3 .1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a 
forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3 .3 - A Proposta do Contratado; \ 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de_/_ /_ e encerramento em_/_/_, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 , de 2021 , e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1 -O prazo de vigência será prorrogado, por meio de termo aditivo, quando o objeto não for concluído 
no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
3.1 .2-A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes . 

3 .2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3 .4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA TU AIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
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6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado- lGP­
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10 .6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6. 7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13 .709, 
de 14 de agosto de 2018 (LG PD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
..;om a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art . 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.1 O - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7 .11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7 .12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1 º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
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CLÁUSULA OITAVA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vill) 
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO QRÇAME~ TÁRIA 
UNIDADE: ....... 
CLASSIFICAÇÃO: ....... 
NATUREZA DA DESPESA: ....... 
FICHA: .. ..... 

8.2 - A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9. 7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 -· A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9- Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.1 O - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4°, do art. 13 7, da Lei nº 14.133 , de 2021. 
9 .11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
I 0.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referênc ia, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
13 7, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6-Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados. 
I 0.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, com os documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho 011 equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.1 O - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
I 0.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
I 0.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
I 0.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10. 15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
I 0. 16-Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, alim dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou municipal , as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
I 0.18 -Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13. 709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
I 0.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 - Para os contratos por escOpo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11 .1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2. 1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11 .2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este sub item ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

11 .3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13 7 da Lei nº 14.133/21, bem corno amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a amp la defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei . 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11 .3 .2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
l l .4 .1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. 0 14. 133 , 
de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013 . 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas " b", "c" e 
"d" do sub item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", " f ', "g" e " h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133 , de 2021 ). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a " h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
sub item 12.1 , de 1 % a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei nc 14. 133 , de 2021 ). 
12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei nº 14.133 , de2021 ). 

12.4.1 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação ( art. 157, da Lei nº J 4.13 3, de 202 1 ). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14 .133 , de 2021 ). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no-caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12. 7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 , de 2021 , ou em outras leis de I icitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12 .846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12. 8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATA.DO, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133 , 
de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Naciona l de Empresas Pun idas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.1 O - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 
12 .11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcia lmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13 .1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133 , de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - .As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 
mês (art. 132 da Lei nº 14. 133 , de 2021 ). 
14.4· - Registros qúe não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dispos ições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Le i 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 
16. 1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam, necessariamente no item 
1 O e sub item 16.6.1 O do Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17 .1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais dip lomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficia l na 
Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12 .527, de 2011, c/c 
art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz- MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 º, da Lei nº 
14.133/21. 

lmperatriz - MA, _ de _____ de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATA DA 
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